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Prefeitura da Estância Turística de Ibiún
Estado de São paiCReTARIAA

Projeto de Lei n.~._Q.Q. * lOll
Recebido em. t Q ~ deml
Prazo Venc. e'

MENSAGEM AO PROJETODE LEI Ne 003/2021.

SENHOR PRESIDENTE

Tenho a elevada honra de submeter à apreciação e deliberação dessa
Colenda Câmara, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a alteração de metas e
Diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e a Abertura de crédito adicional especial no
orçamento de 2021 e dá outras providências.".

o projeto faz-se necessário, tendo em vista que a Administração Pública
Municipal conquistou verba de 100.000,00 (cem mil reais), junto ao Ministério de Justiça e
Segurança Pública para aquisição de armamento para a Guarda Civil Municipal, visando o
Fortalecimento e Modernização das Instituições de Segurança Pública no Município da
Estância Turística de Ibiúna.

O projeto contempla ainda a abertura de crédito para fazer frente a
contrapartida, no valor de 12.786,12 (doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e doze
centavos).

Os recursos para abertura dos créditos serão provenientes de:

1- ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso 111, §1º, do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, no valor de 'R$ 12.786,12 (doze mil, setecentos e oitenta e seis reis e
doze centavos);

11- EXCESSODE ARRECADAÇÃO, no valor de 100.000,00 (cem mil reais),
proveniente de convênio firmado com o Governo Federal através do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em questão, estou convicto de
que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para sua aprovação, por ~
medida de inteira justiça. ,J/
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Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada ao
prazo máximo de que trata o § 1º do Artigo 45 da Lei Orgânica do MunicípiO de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

~.""'~<--
~ULO KENJI SASAKI
Prefeito Municipal

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA.DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



Prefeitura da Estância Turística de Ibi '
Estado de São Paulo

oS
PROJETODE LEI N!! ~2021.
DE 12 DE FEVEREIRODE 2021.

"Dispõe sobre a alteração de metas e Diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO
para 2021 e a Abertura de crédito adicional especial no orçamento de
2021 e dá outras providências." ,

PAULO KENJISASAKI, Prefeito Municipal da Estância Turística de Ibiúna,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.lº - Ficam alterados os anexos 11 e III relativos as metas e programas
governamentais do PPA- Plano Plurianual para os exercícios de 2018/2021, conforme Lei
Municipal nº 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes para o
Exercício de 2021, Lei Municipal nº 2.277/2020 de 01/07/2020, o seguinte programa
governamental, projeto e atividade incluídos por esta Lei.

Art;2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2021, lei Municipal nº 2.350/2020, de 17/11/2020,
nos termos do inciso 11 do Art. 41 da lei Federal nº 4.320/64, CRÉDITO ADIOCIONAL
ESPECIAL,no valor de R$ 112.786,12 (cento e doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e
doze centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária:

02.18 - Secretaria Municipal de Segurança Urbana
Meta - 0Z-.18.01- Comando da Guarda Municipal

Ficha Unidade Funcional Natureza da Destinação Valor R$
Orço Programática Despesa Recurso

588 02.18.01 06.181.8001.2044 4.4.90.52 05.100.81 112.786,12
1 To_T_A_L_D_o---..:C=---R_ÉD_I_To~A_B_ER_T_Ol1_2_.7_8---!6,=---12_1

Art.32- Para cobertura do crédito adicional especial, aberto pelo artigo
anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

1- ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso 111, § 1º, do art. 43 da lei
Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 12.786,12 (doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e
doze centavos), da seguinte ficha de despesa: ~1
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Ficha Unidade Funcional Natureza da Destinação
Orço Programática Despesa Recurso

ValorR$

578 02.18.01 06.181.8001.2044 4.4.90.52 01.110.00 12.786,12

1 T_O_T_A_L_D_O--=-S_R-=--EC-=--U=---R---.:.S---.:.O_Sl_2_.7_8_6=----,1_2

11- EXCESSODE ARRECADAÇÃO, nos termos do inciso li, § 1º, c.c. § 3º,
do art. 43 da lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente
transferência de Convênio da União nº 893935/2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública.

Fonte de Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadação 05 - União 100.000,00
Ficha 2.000.00.00 Receitas de Capital

2.400.00.00 Transferências de Capital
!

Outras Transferências da
2.418.99.00 União

Convênio p/ aquisição de armamento
176 p/ Guarda Municipal 100.000,00

TOTAL DOS RECURSOS 100.000,00 I

Art.42- O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que
trata o artigo 16 da lei Complementar nº 101/00 fica dispensado, por tratar-se de
despesas a serem reallzadascorn recursos da União.

Art.5!Z- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA, AOS 12
DE FEVEREIRODE 2021.

'/ftv~ - L-
PÁULO KENJISASAKI
Prefeito do Municipal



Prefeitura da Estância Turística
Estado de São Paulo

LEI N°2159.
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017.

"Dispõe sobre o Plano Plurianual para o Município de Ibiúna para
o quadriênio 2018 - 2021."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o Município de
Ibiúna para o quadriênio 2018 - 202, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 1°, da
Constituição Federal de 1.988, estabelecendo, para o período, os programas com seus
respectivos objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em
despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na
forma dos Anexos I, lI, III e IV.

Parágrafo Único - O disposto nesta Lei compreende todos os
órgãos da administração direta dos Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 2° - A exclusão ou alteração de programas constantes desta
Lei, bem como a inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo,
através de Projeto de Lei de Revisão no plano ou projeto de lei específico.

Art. 3~_-A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias
no Plano Plurianual poderão ocorrer por intermédio da Lei Orçamentária anual ou de
seus créditos adicionais, inserindo-se no respectivo programa, as modificações.

Parágrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste
artigo fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias
para contabilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas
na Lei Orçamentária Anual.

Art. 4° - O Poder Executivo poderá alterar as metas fiscais
estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita estimada em cada
exercício, de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas públicas e a
conjuntura do momento.

Art." 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.



Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turística de Ih

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no
local de costume em 17 de outubro de 2017.

ANTÔNIO FRANCISCO DE MELO
Secretário da Administração
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LEI N° 2277.
DE 01 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração da Lei
Orçamentária de 2021 e dá outras providências.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância Turística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

CAPITULO I
DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 1° - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento do Município,
relativo ao exercício de 2021, as Diretrizes Gerais de que trata este Capítulo, em conformidade
com os princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Constituição Estadual no que couber,
na Lei Federal n04.320, de 17 de março de 1964, na Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei
Orgânica do Município e nas recentes Portarias editadas pelo Governo Federal.

§ único - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício de
2021 são as constantes do anexo da lei que estabelece o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-
2021.

Art. 2° - A .estrutura 'orçamentária que servirá de base para a elaboração do
orçamento para o exercício de 2021 será a estabelecida no Plano Plurianual, 2018 A 2021.

Art. 3° - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas
parciais, deverão atender a estrutura orçamentária e as determinações emanadas pelos setores
competentes da área.

Art. 4°_ A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de Responsabilidade
Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, à descentralização, à participação
comunitária, conterá "Reserva de Contingência", identificado pelo código 9.9.99.99.99, em
montante equivalente a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida.

§ 1° - Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ações governamentais que acarretem aumento de despesa, considera-se
despesa irrelevante, aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços os limites dos incisos I e
II do artigo 24, da Lei Federal n08.666 de 1993.
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§ 2 ° • A execução orçamentária e financeira das despesas realizadas de o
descentralizada observarão as normas estabelecidas pela Portaria n'' 339, de 29/08/2001
Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3° - O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo
Municipais e seus fundos das Administrações direta e indireta e de seguridade social.

Art. 5° - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo, sua proposta
orçamentária para 2021, até o dia 31 de julho de 2020.

Art. 6° - A Lei Orçamentária dispensará, na fixação da despesa e na estimativa
da receita, atenção aos princípios de:

I - Prioridade de Investimentos nas áreas sociais;

11- Austeridade na gestão dos recursos públicos;

DI - Modernização na gestão governamental;

IV - Princípio do equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na execução
orçamentária;

V - A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por
elementos, em conformidade com o artigo 15 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 7° - O projeto de lei orçamentária do Município de Ibiúna, relativo ao
exercício de 2021, deveassegurar os princípios de justiça, inclusive tributária, de controle social
e de transparência na elaboração e execução do orçamento:

I - o principio de justiça social implica em assegurar, na elaboração e execução
do orçamento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e
regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;

11 - o principio de controle social implica em assegurar a todo cidadão e cidadã
a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento;

Hl - o principio de transparência implica, além da observação do principio
constitucional da publicidade, na utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos
munícipes às informações relativas ao orçamento.

CAPITULOU
DAS METAS FISCAIS
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Art. 8° - As movimentações do quadro de Pessoal e alterações salariais, de q e
trata o artigo 169, § 1° da Constituição Federal, somente ocorrerão se atendidos os requisitos
limites da L.R.F., tanto pelos órgãos, entidades da administração direta e indireta.

Art. 9° - A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo, o montante das despesas fixadas
exceder a previsão da receita para o exercício.

Art. 10 - As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base o índice
de inflação apurado nos últimos doze meses anteriores ao mês de agosto de 2020, a tendência e o
comportamento da arrecadação municipal mês a mês, as alterações na legislação tributária,
expansão ou diminuição do serviço público e o crescimento das atividades econômicas
representado pelo crescimento do PIB projetado para o ano de 2021.

§ 1 ° - As diretrizes da receita para o ano de 2021 impõem o continuo
aperfeiçoamento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento real das
receitas próprias possibilitando a prestação de serviços e execução de investimentos de qualidade
no município, a fim de permitir e influenciar o desenvolvimento econômico local seguindo
princípios de justiça tributária.

§ 2° - Na estimativa das receitas deverão ser consideradas, ainda, as
modificações da legislação tributária, atualização dos cadastros mobiliários e imobiliários, a
expansão do número de contribuintes e o incremento na receita transferida por outros níveis de
governo.

§ 3° - As taxas de poder de polícia administrativa e de serviços públicos deverão
remunerar a atividade municipal-de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

§ 4° - Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação orçamentária
e recursos financeiros previstos na programação financeira de desembolso, e a inscrição de Restos
a Pagar estará limitada ao montante das disponibilidades de caixa, conforme preceito da LRF.

§ 5° - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária -
financeira ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências derivadas na
inobservância do parágrafo anterior.

Art. 11 - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal e
na Lei Complementar n°. 10Ide 04 de maio de 2000, a:

I - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer
os resultados previstos.

11 - Conceder a órgãos federais, estaduais e 'municipais, de acordo com as
disponibilidades financeiras, recursos para despesas de seus custeios, inclusive cessão de
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servidores, nos termos do Artigo 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 ( Lei
Responsabilidade Fiscal ).

111 - Firmar parcerias através de convênio ou contrato de gestão, com entidades
filantrópicas ou pessoas jurídicas de direito privado, visando fomentar atividades relacionadas às
áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e preservação do meio
ambiente, cultura, esportes e saúde (art. 199, parágrafo 1°, da Constituição Federal ).

Art. Ir-Não sendo devolvido o autógrafo da lei orçamentária até o início do
exercício de 2021, o Poder Executivo fica autorizado a realizar a proposta orçamentária, até a sua
aprovação e remessa pelo Poder Legislativo.

§ 10 - Para atender o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder
Executivo se incumbirá do seguinte:

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma de execução mensal
de desembolso;

11 - Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido
da execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá realizar
cortes de dotações.

111 - Emitirá, ao final de cada quadrimestre, Relatório de Gestão Fiscal,
avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante a Câmara de
Vereadores;

IV - Os Planos, LOO, Orçamento Anual, prestações de contas, parecer do
Tribunal de Contas, serão amplamente divulgados, inclusive na Internet, estando à disposição da
comunidade;

v - O desembolso dos recursos financeiros da Câmara Municipal será feito até o
dia 20 de cada mês, sob a forma de 1/12 avos do orçamento aprovado para a Entidade Legislativa,
ou de comum acordo entre os Poderes, na conformidade com a L.O.M.

Art. 13 - Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da receita,
comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa ou mesmo as metas de resultado, será
fixada a limitação de empenho e da movimentação frnanceira.

§ 10 - A limitação .de que trata este artigo será fixada de forma proporcional à
participação dos Poderes Legislativo e Executivo no total das dotações constantes da lei
orçamentária de 2021 e de seus créditos adicionais.

§ 20
- A limitação terá corno base percentual de redução proporcional ao

déficit de arrecadação e será determinada por unidades orçamentárias .

..
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§ 3° - A limitação de empenho e da movimentação financeira será determma a
pelos Chefes do Poder Executivo e Legislativo, dando-se, respectivamente, por decreto e por a
da mesa.

§ 4° - Excluem-se da limitação de que trata este artigo as despesas que
constituem obrigação constitucional e legal de execução.

CAPITULO IH
DO ORÇAMENTO GERAL

Art. 14 - O orçamento geral abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo e as
entidades das Administrações direta e indireta e será elaborado de conformidade com a Portaria
n° 42 do Ministério do Orçamento e Gestão e demais Portarias editadas pelo Governo Federal.

Art. 15 - As despesas com pessoal e encargos dos Poderes Executivo e
Legislativo não poderão ter acréscimo em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos
para o próximo exercício ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização
legislativa, às disposições emitidas no art. 169 da Constituição Federal; artigos 16 e 17 da Lei
Complementar n" 10112000 e no artigo 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
não podendo exceder o limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo, da Receita Corrente
Líquida.

Art. 16 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos
preferencialmente os programas constantes do Anexo VI, podendo, na medida das necessidades,
serem elencados novos programas, desde que financiados com recursos próprios ou de outras
esferas de governo.

Art. 17 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
suplementares até o limite de 10% da dotação aprovada, obedecendo às instruções do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, não superando excessivamente a inflação acumulada no
período anterior.

Art. 18 - Será condição para repasse as entidades do Terceiro Setor: a
apresentação da certificação junto ao respectivo conselho municipal; aplicação nas atividades
fms ao menos 80% da sua receita total; manifestação prévia e expressa do Governo Concedente;
declaração de funcionamento regular emitida por duas autoridades de outro nível de governo;
vedação para entidades cujos dirigentes sejam também agentes políticos do governo concedente.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a auxiliar o custeio de despesas
próprias do Governo do Estado de São Paulo, relativas a manutenção de suas unidades de Polícia
Militar e Polícia Civil instaladas no município de Ibiúna e aos servidores da Secretaria da
Educação abrangidos pelo convênio de municipalização do ensino .

..
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Art. 20 - Fica o Poder Executivo autorizado a receber emendas parlamentar
Deputados Estaduais e dos Deputados Federais

Art. 21 - Para fins de apuração da disponibilidade de caixa em 31 de
dezembro, para fazer frente ao pagamento das despesas compromissadas, decorrentes de
obrigações contraídas no exercício, considera-se:

I - a obrigação contraída no momento da formalização do contrato
administrativo ou instrumento congênere;

n - a despesa compromissada apenas o montante cujo pagamento deva se
verificar no exercício financeiro, observado o cronograma de pagamento.

Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção
da Administração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação
correspondente, desde que o contrato permita a denúncia unilateral pela Administração, sem
qualquer ônus, a ser manifestada até 4 (quatro) meses após o início do exercício financeiro
subseqüente à celebração.

Art. 22 - O município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das
receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do artigo
212 da Constituição Federal, e 15% (quinze por cento) nas ações e serviços de saúde, conforme
estabelecido pela E. C. n" 29/2000 e Lei Complementar n? 14112012.

Parágrafo único. Entende-se por receitas resultantes de. impostos aquelas que
sejam próprias ou participação nas receitas do Estado e da União, recebidas por meio de
transferências em percentuais e-stabelecidos na Constituição Federal.

Art. 23 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder
Legislativo até o dia 30 de setembro, compor-se-á de:

I - Mensagem;

11- Projeto de Lei Orçamentária;

111- Tabelas explicativas da receita e despesa dos três últimos exercícios.
§ 10 - A Câmara não entrará em recesso enquanto não devolver o Projeto de Lei

para sanção do Poder Executivo.

Art. 24 - Integrarão a Lei Orçamentária anual:

I - Sumário Geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo:
II- Sumário Geral da Receita e Despesa por categorias econômicas;
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IV - Quadro das dotações por órgão do governo e da administração.

In - Sumário da receita por fontes e respectiva legislação;

Art. 25 - O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei
Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da Sessão Legislativa, devolvendo-
o, à seguir, para sanção.

Art. 26 - Caso o valor previsto no anexo de metas fiscais, apresentarem
alteração na ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais,
compatibilizando a receita orçada com a despesa prevista.

Art. 27 - O estabelecimento das metas e riscos fiscais da administração
municipal para o exercício de 2021, de acordo com o disposto no art. 165, § 2°, da Constituição,
far-se-á, excepcionalmente, no âmbito do Plano Plurianual do período 2018/2021."

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor em primeiro de janeiro de 2021, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA,
AO 10 DIA DO MÊs DE JULHO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Publicada -e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no local de
costume em 1° de julho de 2020.

JULIANA PRADO SOARES
Secretária de Administração
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. MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANC:.\ PÚBLICA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Edificio Sede - Palácio da Justiça, 5° andar, Sala 500

Brasília - DF - CEP 70.064-900

Telefone (61) 2025-3177 13844

Convênio n" 893935/2019

____- Processo N° 08020.002210/2019-24

Convênio Plataforma + Brasil, N°
893935/2019 que entre si celebram a
União, por intermédio do Ministério da
Justiça e Segurança Pública,
representado pela Secretaria Nacional
de Segurança Pública, e o Município de
Ibiúna do Estado de São Paulo, com
recursos provenientes do Ministério da
Justiça e Segurança Pública
Administração Direta.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, inscrita
no CNPJIMF sob o n° 00.394.494/0001-36'; com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Palácio da
Justiça, CEP 70.064-900, Brasília, DF, doravante CONCEDENTE, representado neste ato

~-""pelo SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - ADJUNTO,
FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO, brasileiro, portador do CPFIMF n" 063.025.228-
97, com a competência que lhe fora delegada conforme parágrafo l° da Portaria n" 78/SENASP, de 27
de maio de 2019, publicada no D.O.U de 28/05/2019, e o MUNICíPIO DE mIUNA, inscrita no
CNPJIMF sob n° 46.634.531/0001-37, com sede na Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 _
Centro. Ibiuna - SP. CEP: 18150-000, doravante denominado CONVENENTE , representada
pelo PREFEITO, JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, brasileiro (a), portador(a) do CPFfMF
n o 944.641.897-68. RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO, registrado na Plataforma. de
transferência de recursos da União - Plataforma + Brasil, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar
n? 101, de 04 e maio de 2000, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de dezembro de
1986, no Decreto Federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, regulamentado pela Portaria Intenninisterial
MPIMF/CGU n" 424/2016, de 30 de dezembro de 2016, consoante o processo administrativo
n° 08020.002210/2019-24 e mediante as cláusulas. e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA ., DO OBJETO

Este CONVÊNIO tem por objeto: Fortalecer a Guarda Civil Municipal de Ibiúna- SP, por meio da
aquisição de armas de fogo, conforme detalhado no Plano de Trabalho, objetivando a execução de
Programa 2081 - Justiça, Cidadania e Segurança Pública - Ação Orçamentária 8855 - Fortalecimento e
Modernização das instituições de Segurança Pública, relacionados aos interesses recíprocos e rnutua
cooperação entre o Concedente e Convenente.

,"



CLAUSlJLA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Plataforma + Brasil, bem
como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela
autoridade competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuízo do ~onstante nas demais Cláusulas deste Convênio, são obrigações dos partícipes:

I - DO CONCEDENTE:

a) realizar na Plataforma + Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,
acompanhamento, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de
Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no
sistema;
b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma
de desembolso do Plano de Trabalho;

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução fisica e financeira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao
cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso Ill, da Portaria
lnterministerial n° 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixação do prazo
estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

e ) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o
cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas;

f) divulgar atos normativos e orientações ao CONVENENTE quanto a correta execução dos projetos e
atividades;

g) designar, no prazo de 10 (dez) dias da assinatura do CONV:tNIO, em ato a ser publicado no Boletim
de Serviço e registrado na Plataforma + Brasil, no mínimo 1 (um) servidor com suplente, responsável
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Plano de Trabalho e do cumprimento do objeto
pactuado;

h) notificar o Poder Legislativo do CONVENENTE sobre este instrumento, no prazo de até 10 (dez)
dias da celebração, bem como em até 2 (dois) dias úteis sobre as liberações de recursos, facultada a

'--' comunicação por meio eletrônico e em conformidade com a Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997;

i) operacionalizar a execução do projeto previsto do Plano de Trabalho e o cumprimento do objeto
pactuado, notificando o CONVENENTE sobre eventuais inadequações verificadas e solicitando o
saneamento tempestivo;

j) notificar o CONVENENTE previamente à inscrição como inadimplente no Plataforma
+ Brasil, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do
objeto do instrumento, incluindo no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou similar e o Poder
Legislativo; e .

k) Dar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade aos órgãos de controle e, havendo fundada
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Públicos Federal e Estadual
e a Advocacia-Geral da União.

fi - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar a execução do objeto pactuado,de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução, solicitando inclusive relatórios fisicos, fotográficos, lista de presença e demais medidas
necessárias à comprovação da boa e regular aplicação dos recursos do Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convênio e, submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta e alteração de Plano de
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Trabalho aceito, na forma definida neste instrumento, observada as vedações relativas à execução das
despesas;

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação juridica e
institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados, em. conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela
população beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;

f) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em
instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado
financeiro, bem assim aqueles oferecidos como a) contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano
de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste
instrumento relativas à execução das despesas;

g)' proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do Plano de Trabalho;

h) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interrninisterial n" 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser
realizados no sistema;

i) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
vulnerabilidade econômica e social, informando previamente ao CONCEDENTE sempre que pretender
novas alterações;

j) estimular a participação dos beneficiários [mais na implementação do objeto do Convênio, bem como
na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao .instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em
que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de
contas;

I) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
Convênio, para fms de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste
Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas
com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas



placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na a) Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro
de 2014, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norma que venha a
substituí-la;

r) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as frnalidades sociais às quais
se destina;

s) manter o concedente informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o
curso normal da execução do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à
movimentação financeira da conta específica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da
União, o Ministério Público Federal e o respectivo Ministério Público Estadual;

v) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da União.

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios, solicitações, reclamações e denúncias;

x) disponibilizar, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, bem como as contratações realizadas
para sua execução, sendo facultada apenas a inserção, em seu sítio oficial na Internet, de link que
possibilite acesso direto a Plataforma + Brasil, disponível em http://plataformamaisbrasil.gov.br/;

y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução ou
fornecimento - CTEF;

z) observara disposto na lei nO13.019, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais,
distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme prevista no
plano de trabalho, quando envolver parcerias com organizações da sociedade civil;

'---- aa) realizar consulta prévia da situação do prestador de serviços ou fornecedor junto ao Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS antes de contratar a prestação de serviço ou a entrega de bem;

ab) prever, no edital de licitação e no contrato de- execução ou fornecimento, que a responsabilidade pela
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é do contratado, inclusive a promoção de
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto
conveniado;

ac) informar que todos os comprovantes fiscais das despesas sejam emitidos em seu nome, bem como
atestá-los antes do respectivo pagamento, com número do CONVÊNIO, declaração de conformidade dos
serviços prestados e/ou bens adquiridos, data do atesto, identificação e assinatura do responsável;

ad) proceder o recebimento, a guarda, e a correta destinação dos bens objetos dos contratos realizados
para consecução do objeto do convênio, desde o recebimento provisório, os quais deverão ser
devidamente patrimoniados, responsabilizando-se a partir do recebimentos por eventuais extravios e/
ou desvios de finalidade dos bens.

ae) possuir capacidade técnico operacional de controle e manutenção patrimonial dos bens adquiridos em
razão dos recursos provenientes deste convênio;

ai) dar ciência da celebração do CONVÊNIO ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver;

ag) notificar aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais com sede
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em seu território, facultada a notificação por meio eletrônico, como forma de incrementar o controle
social, conforme consagrado pela Lei n? 9.452, de 1997, sobre o recebimento dos recursos fmanceiros da
União, no prazo de 2 (dois) dias úteis.

ah) gerir a conta bancária específica do CONVÊNIO, mantendo e movimentando os recursos financeiros
de modo a garantir que sejam empregados exclusivamente na consecução do objeto pactuado, em
conformidade com o Plano de Trabalho e as normas aplicáveis, utilizando da funcionalidade
da Plataforma + Brasil, denominada Ordem Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV, estando
ciente de que a referida conta não se sujeita a sigilo bancário quanto à União e respectivos órgãos de
controle;

CLÁUSULA Q"ÇARTA-DA VIGtNCIA
Este termo de Convênio terá vigência a partir da assinatura do instrumento e término em 30/04/2021,
podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE devidamente
fundamentada e formulada no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio,
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
ve,rificado.

Subcláusula Segunda. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria
Interministerial n. 424, de 2016 (seja "de oficio", seja mediante termo aditivo), somente será admitida nas
hipóteses de que trata art. 27, §3°, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja

,_'---" compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado.

CLÁUStILAQUJNl'A - D0 VALOR E DA DOTAÇÁOORÇAMENTÁ~
OS recursos financeiros pra a execução do objeto deste Convênio, neste ato fixados como valor global em
R$ 112.786,12 (cento e doze mil setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos) serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho conforme a seguinte
classificação orçamentária:

I - R $ 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação
alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n~ 13.707, de 14 de agosto de 2019,
publicada no DOU de n~ 157, de 15 de agosto de 2018, UG 200330, assegurado pela Nota de Empenho
n" 2019NE800298.

11- R $ 12.786,12 (doze mil setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos), relativos à
contrapartida do CONVENENTE, conforme Quadro de Detalhamento de Despesa inserido na aba
"Dados da Proposta" no campo" Anexo de Comprovação da Contrapartida".

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das
metas constante no Plano de Trabalho" poderá ser reduzido até a etapa que não prejudique a
funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste
Convênio.

Subcláusula Terceira. Enquanto não utilizados, os recursos financeiros devem ser obrigatoriamente
aplicados pelo CONVENENTE, da seguinte maneira:

1. Em caderneta de poupança, quando a previsão de utilização for igualou superior a um mês; ou

2. Em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título
da dívida pública, quando a previsão de utilização for inferior a um mês.

Subcláusula Quinta. Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser
reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado.

CLÁUSULA SEXTA -DACONTRAPARI'IDA
Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida fmanceira, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s)
na conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do CONVENENTE. .



Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentárias em vigor à época da celebração do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado
financeiro não poderão ser computadas como contrapartida.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA LmERAçÃO DOS RECURSOS
Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE
serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do
CONVENENTE·exclusivamente em instituição frnanceira oficial, federal ou estadual.

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE ou da unidade executora.

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas
ficará condicionada à execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas
anteriormente.'"--/

Subcláusula Quarta. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

Subcláusula Quinta. Na hipótese de inexistência de execução frnanceira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento será rescindido, salvo se presente alguma hipótese que
autorize sua prorrogação motivada, conforme previsto no artigo 41, §§19 e 20 da Portaria Interministerial
n. 424, de 2016.

Subcláusula Sexta. É vedada a liberação da primeira parcela de recursos para o CONVENENTE que
tiver instrumentos apoiados com recursos do Governo Federal sem execução fmanceira por prazo superior
a 180 (cento e oitenta) dias e que não tenham sido motivadamente prorrogados, conforme autoriza o artigo
41, § § 19 e 20 da Portaria Interministerial n. 424, de 2016.

Subcláusula Sétima. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira do Governo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +Brasil, que
guardará consonância com as metas, fases e-etapas de execução do objeto do Convênio.

Subcláusula Oitava. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o CONVENENTE:

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada, que deverá ser depositada na conta bancária específica
em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, ou
depositada na Conta Única do Tesouro Nacional, na hipótese de o Convênio ser executado por meio do
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; e

11 - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho, com execução de no mínimo 70%
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela
única. .

Subcláusula Nona. Nos termos do §3° do art. 116 da Lei n° 8.666, de 1993, a liberação das parcelas do
Convênio ficará retida até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

T - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle Interno da Administração Pública
Federal;

li - for verificado o desvio de fmalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por
integrantes do respectivo sistema de controle interno.
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Subcláusula Décima. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição financeira
oficial, se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em titulos da dívida pública, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

Subcláusula Décima Primeira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os
rendimentos das aplicações fmanceiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao
CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para
ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado.

Subcláusula Décima Segunda. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta
da cobrança de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Terceira. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que
solicite junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica:

I - a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias e não haja motivada prorrogação deste prazo, nos termos da Subc1áusula Quinta;

II - o resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no art. 60 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima'-.../
Terceira, junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União.

Subcláusula Décima Quinta. No caso de paralisação da execução pelo prazo disposto na Subcláusula
Décima Terceira, inciso I, a conta corrente específica do instrumento deverá ser bloqueada pelo prazo de
até 180 (cento e oitenta) dias.

Subcláusula Décima Sexta. É vedada a liberação de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei n" 9.504, de 1997,
ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Décima Sétima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não
será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável. .

Sub cláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:
->-'

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

11 - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio;

lU - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa
tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;

IV - efetuar pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público integrante de quadro de
pessoal de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de
consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho. .
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VIII - transferir recursos para clubes e associaçoes de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada
ao presente Convênio;

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais; e

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses
previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

XII - utilizar os recursos do instrumento para aquisição ou construção de bem que desobedeça a Lei n.
6.454, de 1977.

Subcláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serão realizados ou registrados na Plataforma +Brasil e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de titularidade dos fornecedores e
prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser
registrado na Plataforma +Brasil o beneficiário final da despesa:

'--'" I -'-por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

II - na execução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

III - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de
atrasos na liberação de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapartida pactuada.

Subcláusula Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá na
Plataforma +Brasil, no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recurso;

TI- o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionahnente, mediante mecanismo que permita a identificação do
beneficiário do pagamento pela instituição financeira depositária, poderá ser realizado, no decorrer da
vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o
limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

'--'
Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
específica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do
Decreto n" 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada
a empreendimento específico;

TI - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF .dos
materiais ou equipamentos; e

111- o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere
no valor do adiantamento pretendido.

CLÁusuLA NONA- DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS
O CONVENENTE deverá observar, quando da 'contratação de terceiros para execução de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições
contidas na Lei n~ 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 17 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados
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pelo CONVENENTE após a assinatura do presente Convênio, devendo a publicação do extrato dos
editais observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório,
obedecido o disposto no art. 49 da Portaria Interrninisterial n. 424, de 2016.

Subcláusula Segunda. O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenta dias, contados
da data de assinatura do convênio e poderá ser prorrogado uma única vez, desde que motivado pelo
CONVENENTE e aceito pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Excepcionalmente, quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a
execução de custeio, em casos devidamente justificados pelo convenente e admitidos pelo concedente,
poderão ser aceitos, desde que observadas as condicionantes previstas no artigo 50-A da Portaria
Interministerial n" 424, de 2016:

1. licitação realizada antes da assinatura do instrumento;

2. adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao
início da vigência do instrumento;

3. contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento.

SubcIáusula Quarta. Nos casos de que trata a Subcláusula Terceira, somente serão aceitas as despesas
que ocorrerem durante o período de vigência do instrumento de transferência voluntária e a liberação dos
recursos está condicionada à conclusão da análise técnica e ao aceite do processo licitatário pelo
CONCEDENTE.

Subcláusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n!!. 10.520, de 2002 e de seu regulamento, preferencialmente na forma
eletrônica, cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente
do CONVENENTE.

Subcláusula Sexta. Na contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos artigos 2" a 6°
da Instrução Normativa SLTIIMP n" OI, de 19 de janeiro de 20 I 0, no que couber.

Subcláusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas
na Plataforma +Brasil.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentação no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame ou subsunção a uma das hipóteses do artigo 50-A da Portaria
Interrninisterial n? 424, de 2016;

11- compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, e

I - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro
n a Plataforma +Brasil que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Nona. Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o
processo licitatário nos termos da Lei n? 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for o
caso;

I - registrar na Plataforma +Brasilo extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de
Execução ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

11- prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecirnento - CTEF que
a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto conveniado; .

m - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou
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Fornecimento - CTEF, nos termos do art. 7°, inciso IX e §§ 4° a 6° da Portaria Interministerial n" 424, de
2016;

V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contratado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle
interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução,
referentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituição financeira oficial não controlada
pela União faça a gestão da conta bancária específica do Convênio.

Subcláusula Sétima. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais transferidos mediante o
presente Convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I-no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalização e Controladoria-Geral da União;

Il- no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de bnprobidade Administrativa e
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Oitava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano de
'----"trabalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade lucrativa,
- deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria. No caso de termo de

colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC),
deverão ser observadas a Lei n" 13.019, de 31 de julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou
municipais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA· ALT~llAÇÕES DO CO~NIO
Este Termo de Convênio poderá ser alterado por termo aditivo mediante proposta do CONVENENTE,
devidamente formalizada e justificada, por meio de oficio devidamente protocolado na sede do órgão
CONCEDENTE e registradas na Plataforma + Brasil, a ser apresentada ao CONCEDENTE, para
análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração
do objeto aprovado.

Subcláusula Primeira. Não será admitido o aproveitamento de rendimento de aplicação financeira para
ampliação ou acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado, em respeito à vedação expressa
estabelecida no § 12 do art. 41 da Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016.

Subcláusula Segunda. Nos Termos Aditivos ou apostilamentos destinados ao acréscimo no valor de
'-...,./repasse do CONCEDENTE, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, sobre cada parcela
-- da despesa a ser transferida em exercício futuro. E, quando o acréscimo recair sobre o valor da

contrapartida do CONVENENTE, atualizar-se-á a respectiva declaração com comprovação de previsão
orçamentária. .

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA - DO ACOMPANDAMENTO
Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conformidade física e financeira durante a execução do Convênio, além da avaliação da execução física e
dos resultados, na forma dos artigos 53 a 58 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, de forma a
garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à consecução do objeto,' adotando as medidas necessárias à regularização das
falhas observadas, verificando:

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; .

III- a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasi/;
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IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do presente
instrumento, o CONCEDENTE deverá designar fonnahnente o servidor ou empregado responsável pelo
seu acompanhamento.

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o
CONCEDENTE poderá:

I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

11- delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicaçã~ dos recursos, com tal finalidade;

1 - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na
execução do instrumento;

II - solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação da conta bancária
específica do Convênio;

III - programar visitas ao local da execução, quando identificada a necessidade, observado o disposto no
art. 54, caput, inciso 11e §2°, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016;

IV - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na
internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

_~ - valer-se de outras formas de acompanhamento autorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências
de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberação
de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual período.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quanto à aceitação, ou não, das
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos
do processo as justificativas prestadas.

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconforrnidade com o pactuado no instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los' devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema

'- Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior
-- ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da

devolução dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomada de Contas Especial.

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão
realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades
ou irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de
omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos
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causados a terceiros. decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Sobcláusula Décima Terceira. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer
irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de
ato de improbidade administrativa, cientificará a Advocacia-Geral da União e os Ministérios Públicos
Federal e Estadual, nos termos dos artigos 7°, §3° e 58 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016.
Subcláusula Décima Nona. Constitui prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
Incumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislações específicas de licitação e contratos, que deve ser realizada de modo
sistemático pelo convenente e seus prepostos, com a finalidade de verificar o cumprimento das
disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos os seus aspectos.

Sobcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para
o acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PtmSTAÇÃO DE CONTAS

'-ú órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar
contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos artigos 59 a 64 da Portaria
Interministerial nO424, de 2016.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de
acompanhamento sistemático da conformidade financeira, considerando o início e o fim da
vigência do presente instrumento, devendo o registro e a verificação da conformidade financeira
ser realizados durante todo o período de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56
da Portaria Interministerial nO424, de 2016.

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos
elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance
dos resultados previstos nos instrumentos.

Subcláusula Terceira. A prestação de contas deverá ser realizada pela Platafonna +Brasil,
iniciando-se concomitantemente com a liberação da primeira parcela dos recursos financeiros
do Convênio, a qual deverá ser reqistrada.pelo CONCEDENTE no aludido Sistema.

" Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de até 60 (sessenta)
'--- dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro,

e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma
+Brasil, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a
avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

11 - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio;

111 - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os
documentos relacionados ao Convênio, nos termos do §3° do art. 4° da Portaria Interministerial
nO424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo adicional máximo de 45
(quarenta e cinco) dias para sua apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o "
CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na Plataforma +Brasil nem devolver os
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recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na Plataforma +Brasíl por omissão do
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade anal ítica a que estiver
vinculado, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e
adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização
solidária.

Subcláusula Oitáva. O CONCEDENTE deverá registrar na Plataforma +Brasil o recebimento
da prestação de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no encerramento do instrumento, com
base nas informações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula
Quarta desta Cláusula;

Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos
recursos do presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a
incidência dos juros de mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações
financeiras realizadas.

11- para avaliação da conformidade financeira, será feita durante o período de vigência do
instrumento, devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente
impropriedades ou irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

"--$ubcláusula Nona. A análise da prestação de contas, além do ateste da conclusão da
execução frsica do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não
sanados durante o período de vigência do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da
prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados subsidiariamente pelo
CONCEDENTE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo
Ministério Público ou pelo Tribunal de Contas, durante as atividades regulares de suas funções.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisão final de que trata a Subc\áusula
Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de
resultados, o CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo
de até 45 (quarenta e cinco) dias (art. 10, §9°, do Decreto nO6.170, de 2007, ele art. 59, §9°, da
Portaria Interministerial n° 424, de 2016).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira,
será feita por meio de correspondência com avlso-de recebimento - AR, com cópia para a
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao

. ~ONVENENTE, devendo a notificação ser registrada na Plataforma +Brasil.'-- .

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência na Plataforma +Brasil só será
efetivado após a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE não
comprove o saneamento das irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual
período mediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar conclusivamente a
prestação de contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas competentes, O
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil,
cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá
resultar em: .

1- aprovação;

11- aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza
formal de que não resulte dano ao Erário; ou .

111- rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas EspeCial: caso
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sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do
dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o
valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá,
mediante justificativa e registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas
com ressalva.

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas
as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade
competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na
Plataforma +Brasil e adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas
Especial, observando os artigos 70 a 72 da Portaria Interministerial n° 424, de 2016, com
posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver
jurisdicionado para os devidos registros de sua competência.

Subcláusula Décima Oitava. Na hipótese de aplicação do artigo 6° da Instrução Normativa
TCU 71, de 2012, a autoridade administrativa adotará medidas administrativas ao seu alcance
ou requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, com
vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso.

ubcláusula Décima Nona. Findo o prazo de que trata a Subcláusula Décima Quarta desta
'""-éláusula, considerada eventual prorrogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da

prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no registro de restrição contábil do
órgão ou entidade pública referente ao exercício em que ocorreu o fato.

Subcláusula Vigésima. Caberá ao prefeito ou govemador sucessor da CONVENENTE prestar
contas dos recursos provenientes de instrumentos firmados pelos seus antecessores, sem
prejuízo, se presentes os requisitos para tal, da eventual responsabilização destes últimos.

CLÁUSULA' DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauraçào de
Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou
entidade concedente, obriga-se a recolher à CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco
do Brasil S.A., em favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU, disponível no
site www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 200330. e Gestão
00001 (Tesouro) e:

.-
I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas

, "'-- aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido
aplicação, informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE., atualizado monetariamente e acrescido de juros legais,
na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de
recebimento, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2°, da
Portaria Interministerial n° 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em firtalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

III -. o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atuahzado monetariamente e acrescido de juros legais.

SubcláusuJa Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCEDENTE e os da contrapartida do
CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de
Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos
não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n° 10.522, de 2002. .
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Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE
deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a
devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente
específlca do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instrumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposições do Decreto n° 6.170, de 2007 e da Portaria Interministerial
n" 424, de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se
incorporam a este.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-
los para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as
"egras e diretrizes de utilização dos bens.

<;»: Subcláusula Terceira. Até que seja aprovada a prestação de contas, ficarão sujeitos à reversão para
O CONCEDENTE todos os bens que não sejam empregados tempestivamente
pelo CONVENENTE nos fins pretendidos com a celebração deste CONVtNIO, inclusive os bens
eventualmente custeados com recursos da contrapartida, respeitada a regra de proporcionalidade dos
recursos de repasse e de contrapartida.

Subcláusula Quarta. Para efeito de verificação da tempestividade de que trata a subcláusula terceira,
após avaliação das razões apresentadas pelo CONVENENTE, será considerado o lapso temporal
decorrente entre a data da aquisição do bem e a data a partir da qual seu não emprego demonstrar prejuízo
ao alcance dos fins pretendidos com a celebração deste CONVÊNIO.

Subcláusula Quinta. Caso verifique-se o não emprego tempestivo dos bens, o CONCEDENTE
aplicará multa sobre o CONVENENTE, no montante de 1% (um por cento) sobre a soma do valor total
de aquisição dos bens de referência por mês de intempestividade verificada, sem prejuízo da ciência
cabível aos órgãos de controle, Advocacia-Geral da União e Ministério Público Federal, para fins de
apuração de irregularidade ou ilegalidade, suspeita de crime ou improbidade administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA DJNUNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

'- I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial, observado o disposto nos artigos 71 e 72 da Portaria lnterministerial n° 424, de 2016;

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
salvo as hipóteses em que houve motivada prorrogação deste prazo, conforme autorização excepcional
trazida pela Portaria Interministerial n? 424, de 2016.

t) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Cláusula Oitava,
Subcláusula Décima Quinta deste instrumento, situação em que incumbirá ao concedente:

1. solicitar juntá à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos
recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da União; e
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2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na cláusula Décima Quarta deste instrumento.

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem
prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

Subcláusula Segunda. No prazo de sessenta dias, a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, o
concedente providenciará o cancelamento dos saldos de empenho.

CLÁUSULA nÉCIMA SÉTIMA - DA GLOSA DE DESPESAS

Serão glosadas pelo CONCEDENTE as despesas porventura realizadas, ainda que em caráter
emergencial, com 'finalidade diversa da pactuada ou em desconformidade com a legislação aplicável.

CLÃ USULA DÉCIMA OFI:AV A - nA PUBLICIDAUE

A eficácia do presente Convênio e seus eventuais Termos Aditivos fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos
Convênios aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
'-..,/Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias contados da

assinatura, bem como da liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio eletrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

I - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 20 da Lei n° 9.452, de
1997, facultada a notificação por meio eletrônico;

11 - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver;

III - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e
as datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execução do objeto pactuado, ou inserir Iink em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto ao Portal de Convênios. .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA':" DAS CONDIÇÕES GERAIS
'-- Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas
quando realizadas por intermédio da Plataforma +Brasil, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

II - as mensagens e documentos resultantes de eventual transmissão viafac-símile, não poderão constituir-
se em peças de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
circunstanciados; e

IV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas
através da regular instrução processual.

Em relação à instrução processual e documental faz-se necessário constar no portal de convênios:

1. Justificativa da Proposição, consoante dispõe o inciso I do art 19 da Portaria Intenninisterial
MPIMF/CGU n° 424 de 2016;

2. Plano de Trabalho aprovado na aba 11 Dados da proposta", no portal de Convênios nos termos do
art. 23,11, da referida Portaria lnternrinisterial MPIMF/CGU n° 424 de 2016',
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3. Projeto Básico/Termo de Referência" aprovado" na aba Termo de ReferêncialProjeto básico, nos
termos do disposto no artigo 21 da Portaria Interministerial MPIMF/CGU n° 424 de 2016;

4. Declaração de capacidade técnica e gerencial, cadastrada na aba" Dados" no Portal de Convênios,
conforme estabelecido no inciso V do art. 16 da Portaria Interministerial MPIMF/CGU n° 424 de
2016;

5. Declaração de contrapartida fmanceira do Convenente, cadastrada na aba 11 dados" no Portal de
Convênios nos termos do artigo 18 da Portaria lntenninisterial MPIMF/CGU n° 424 de 2016;

6. Minuta do Convênio anexada na aba" Pareceres" da Plataforma + Brasil, e, quando devidamente
formalizado e assinado o convênio, o termo deve ser cadastrado em" Documentos Digitalizados"
no Portal deConvênios;

7. Declaração de disponibilidade orçamentária do valor a ser repassado;

8. Nota de empenho devidamente assinada pela autoridade competente, de acordo com o § 14 do art.
22 da Portaria Interministerial MPIMFICGU n° 424 de 2016.

CLÁUSULA VIGESIMJt - DA CONCILIkÇÃO E DO FORO
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
(CCAF); da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n° 13.140, de 2015, do art. 11 da
Medida Provisória n? 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto
n° 7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por
força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E por estarem de comum acordo, foi o presente instrumento assinado eletronicamente pelos partícipes com
as testemunhas abaixo.

FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO
Secretário Nacional de Segurança Pública - Adjunto

CONCEDENTE

JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito

CONVENENTE

TESTEMUNHAS:

Nome: Diego Felipe de Sousa Maria Nome: Ivan Fonseca Filho

Identidade: 4243571 - SSP/GO Identidade: 6.124.195,.7

CPF: 989.185.751-49 CPF: 020.580.719-48

._ _------._._-_ _--_._-_ _-----_ ..---------_._-_ ..-._--
sei! fn Documento assi~ado eletronicamente por JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Usuário Externo,:r.r= em 26/12/2019, as 15:15, conforme o §1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

f sei.: A·-·~lDocumento assinado ele~ronicament~ por FREIBERGUE RUBEM DO NASCIMENTO, Secretário(a)
••• 1,.•••••.,. uJl Nadonal de Segurança Publica - Substltuto(a), em 26/12/2019, às 17:36, conforme o §1º do art.
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16º e art. 10 do Decreto n2 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por Dlego Felipe de Sousa Maria, Testemunha, em
29/12/2019, às 11:53, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015 .

.seil ... Documento assinado eletronicamente por IVAN FONSECAFILHO,Testemunha, em 29/12/2019,
_nltl"lIll1 fD às 11:53, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.
eleu6tQ

--------_._------
• A autenticidade do documento pode serconferi da no site bnp;/{sei,aYlenli""ml,llQJ/,b[

~ informando o código verificador 10581096e o código CRC09FF8635
• . ~ O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo slte

. • •• http://www.justica.gov.br!acesso-a-sistemas!protocolo e tem validade de prova de registro de
I!J •• protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Processo nQ 08020.002210/2019-24 SEI ng 10581096
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....... _---------

·PRRF'F.ITVRA DA EST ÂNCIA TURíST'ICA DE
'~SU~KKI'ARl.~ !\:fi7NIClPAL DE SEGt:RANÇA"

Projeto BásicQ

Diagnú!!ltiéo:

. ' .

..: : .' .' :. .' .::.~.":,-:.,;,,
....... . . ..... . ... ' . .'.. .,,:

. o,.:.' "o •............

o município de rbiú'na s~ localiza distante em linha reta da .capital '.~~ :~s~do .~ "63 km, il
localização gcogrúfica do municipio de: Ihiúna é a região sud~ste ·dó::éstach.rlc São 'Pàúl(i~:nas
encosta« da Serra do Parunaplacaba.iIbiúna ·ta;;,'divisa com os tnimídp1o!S de' são R\1q\lc~·Tarir<li,
Votoramim, Mitlil~a[Ll. Pie •..íadc, São Lourenço do' Serra, Aluminio. Cotia, .Juquiribae. -,MfiuiF1qu4;.
sendo Sl!U princfpnl' acesso a Rlldo\'ia sp ..· ~'5ü Bnnjiro Na1:a(,; rodovia qu'c:intcrlígÚ':~"ni~~iç~Pt(i;

• .: '. ',' .: •• • ' ••• : .:.: • " • : : ,'o ,: ,,:: •• :.' ••

. . . . : . .' . .' . '.' .:. :. ::..': ':::':.' .:' ..': .~.:".:':: .'.: .... . . : .. : .... '.:::'::,.::;'::':'>:.:.' :.,:::....:> .:: : .:'
",' ." :. ..... . ...

~\rea: 105R.OH] Kn\ ~ {IBGE '~"~'~:lÕ:ji:: -:'; :: .'. ". '.<.':',". : '. :.'.:.:.: '.>.:.::\;::..:•. : : .

População: 78.262 estimada (IRGE· ~nI 8)
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PREFFn~~A DA ESTÂ;'ICIA TU,R~~TI~AyE JBIÚNA \_11
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Caraeterístlcas da eidade:

Ibiúna e um dos ,2',) lnunidr-ios paulistus considerados "estâncias turísticas" pelo ~l::Ido de
São Paulo, por cumprirem determinado ..•pré-requisitos definidos por lei estadual c tem .'eu (IC~S.SO
pela rodovia Estadual Hunjll'O Nakao.que interliga com i3. rodovia Estadual Raposo Tavares, lbiona
também tem dóis distritos: Carl!lo':\rfe~~jt.lse Paruru (Lei Municipal Número 401. de 1(97). o
município possui 62,9 .%·por cento cw il~presa de ItuparaT<.I,ligIl em suas terras :i~ais os rios: tina.
Sorocabuçu c Sorne amirim "Que.dd~ágUi!in'na Jcpr~~á:.iutp~·lIarang~·,Cl)riS~V~ ~am~~ing~~i1dc~areas
verdes. csti muda em 40% 'da área munkipaI ;:·t:d,mO·O.pb.rqtic J(~1ádüal.j uhipaia cóm 26,006 hectares
de mala atlântica, Sua Porulaç50 l<dc ·?1..228·:habititntés·~:Kegund6'·() TilGÉ~.·serniQ"que 35 ..03% dela
residem no meio urb •.mo C 64~97%:'ri~'ureaRural, :temos iambém \ima:jl.i)pU~aiãO flutuante ;~c-.'m;!js
de 20J)(lO pessoas lU,g fins dci'setrcina eJe~àdos:pn~lciJigados~.tón~ c'ü~umterritório de 1OSlil.082
Knl de extensão. onde mais' dá ..··metade corresponde a áreas ···tumi~;.::~l1ataxa de crescimento
populacional lj')j de l.Ú~ '4~D (l~Yn··%-.a.a.)::n()perfcdodc 2000 0·2010 .. úm:indicc slgrtificante, pois
estamos crescendo na mesma propórÇão ~c·.compat'adO:8("índice dei l'egião:·m.etropditunll de 0,97%
1.I.<1 •• no mesmo perlodo. SlIól.:ttrida'.li1édiiipet·ttqjifn dcd~$' 504',51 i: sua tsxa.de alrab~ti7.nção6 de
S6.1Wl,-r.. jú no acesso a serviços básicos·ccHno·:ágüa. encanada 41.80%, .energia' elétrlca 84,00%1,
coleta de lixo ~)8.57% ~ ~:-;goto s'ai1itáriü 48.20%;··.Valé'·deslaear tam.bCm··a:~~p~t;l(ltiva de vida de
69.77 anos. gerando L1Jtl!D!fdc 0.74ô::.·.".':··.: . .-.:.':.'.: ..: : .. '. ' .. '.,' :'.':.:.::: ....: ..

. "' .. ' .. ' - ' .. -. ' .. :. " . .. . . . ,' .

Em 'estudos recentes 8óbtc ÍI~·.:c()nqiç{~~:.dc·:vj~'na':j'egiãei' (sUdist~)~:ilbiü.naé' classificada
como um mnnící pio com relativo ':\;al~.lr,:adidonadó, ·mii.~·:c'om: baixo': iridlée de desenvolvimento
social. apresentando um mlI~{·(ín:dicê4(~~~·',ol\~i~ento':Huinah(i:~~n-i.~1p'al)'de0.746 -, ahai~ü
do mdice geral do Estado qüe:·.~ 'de lJ,g(4::::~~:PH.ríCipaluic:ri.t'c.:bcih '!Í1-hajj::i)::de):iutróS :muni'dpios da
região. como Cotia com ().~~$/·~ãi{·..Roque' com ··O·;·BiO/\iôiorân(ltr(~brtl.:·.P~14:iviáirinqlfe' 'com
O,ROl. . ":. . ' . ,:.::::::'-.' :"':.'/.::.:.-'.::.' '.:. ,,:'-.' .. '. :".:' :.:: ".: :·.F ... · :.:.:', ;:.:': .. : ..... .

." . .'. ' ' .. " '. ' .. " .. ,.. . '.:"
: ,... '-::;:':'. .' . . .. ", ,.:; :'.,:' , ::•..••.....' .',':=: : :.:.:.' . :.: ::-: .. '. :'.':' '. .,0:,: _ . ;.'
.... '.' ..:..... :.- -'::'.:: :.:... :.:...:..... :: .....
. . '. '.. . .;'.' ..:.... .:.:
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!
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00 .' ••

.: , .' •• :: o. ' .. . :.' .....
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Com base nn~ índkcs ~ruiad~~~::~l~.'·~c~i~luriaEst~dl~l:~~"S~~'~'~nça:'~'~~li:c~do ~~~~~ de
São Paulo (SSP}. a críminalidade no município de Ibiúna teve queda significativa nos últimósanos,
Que considera :~cóirem:iL\s registradas até 2011-.' aponta 'redução nas .iri.cidencjaS·jjc :·Uon,id<.iio
Doloso. Furto.Roubo e Fti11n,~ R~ubo·.dC:~/.cicu~os..o anode 20}O:foi.'o·,qiic:apre~nia·u-:,<)~.-m·cnore5>
indicadores. .: . '.' .. ,: .'.- '..... .: , .:' . "::" '.:'__:-:'.'::':-::.'..::.::".-:.'::-.'.,:-""

..• ' ;.;:.: •. ' .. : . .- '. :-. , , .'. ':,.; ..::.":".:'.'.-: '::: .. :.' o'···............':.:: ..•. :':'~:.:.. ::.: ',':'- '. '.. . " ' . ... .'.:.:',' . : :.:.'
:.::.::-,:,.: ..:.:.:"....... .. .

Nos 4U••adros abaixo, podemos verificar as estatistlcas c [1 situação das principais ocorrências,
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PREFEITUR~I}~F.STÁNCIA TURíSTICA DE IBIÍJNA \;_~ •
\'SI-:C,RF..TARIA l\olt~ICIPAL UF: Sf.GLRAN(A·~ o';c~>o ~

-_:.::~~••.::..,:.• zr: ~

(){'orr~ncias Anuais:

li.
~il':\G,~'r;:'5~.ii:~i/.~'·m)i:';.'~1:':~·\;;(;1··M>;,

:2002: ,L: '·'187 ;; o:',' 352 '
,::' .:, :','

f ,
, ., . ,

:~;'..,,::"X~~o· ,:"~ .;. Fut:i~':~Ro:ubt~d~. .
. ','.: ',·yé,ítúlú~,::.. , ..

: 2004

'1'---'"
1

i .... ' ; .. --

. 2010 :

2tll6 : o ::

2018 : 633 '. 132 187. . .
• • • • 0'0 - -_ ••••• ·'0. I ••.•• '" '" ••" •••• ••••• .' • ' ••••• ' .,0 0'0 o', ..• .o',.... .••• _ ••• _. ~ ~" I • • •• • 0'0 • 0'0 • 0'0 ••••• ' .' .' .~ ••••••••••• ,: •••• I •••••• I _ I , • , " 0I •• '" •••• '.,' •• ' .' ••••••• ~ •••••••• I', •••••••••• i
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Seçretaria Municipal de Segurança
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PREFEITl)RA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA ;~Ú;).··.·.d:'\
"'SE{CRETARI~ !\-1l:MCU·:\I. ()f: SF.GrR.~,çAh '(-:~/'
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Homicidiu duloso: As ocorrências de homicídio doloso. onde se inclui (l latrnclniu troubo
seguido de morte). caíram 60% em relação :200 I e 2018. o ano com maior incidência desse tipo de
cri me, C()Il1l.>U com 3~ casos rcgistrudos em 2006. :\ SSPiSP aponta ti uc, em 201 g, foram 10
ocorrências. Apesar OH redução no comparativo geral, o n úrnero de :0 18 é o mesmo em relação ao
"mo anterior. C![f.J~ havia aumentadu em ~5% em homicídios dolosos praticados no municipio em

. relação a 2016.

Furtos e rouhos: Na CÚl1lJi3.r~çâo·:~~trcO· a:ú, ~ári,"'muis:Ócoi:iência~.o índice de furtos em
Ibi úna foi reduzido em 4 7·,7~,I~/n.F.nl 2005~ a SSP !~gistr{;.uJ 2 t f casos.em 20 I R ~~se número foi de
61J - o ml!nor desde 2015:·.~gU11·(io.(defantam:eri.lo. Noquedia'rcspcito ac~s.h,u'bos (quando há
violência QU gra\:t;' alnen~a).··~.qu~iIâicíde .~1%;' l32··ocorrências em ~Ol K:·.CÚritr430'7:~~2005.

Furto c roul)o de \.~í~~~~:.(r~i~é~J~:~::~~·:·:~~~~~~~·~:i~~,::(~...~(~Jb~··~:·iu~~·de ·\:ei~~ltls.·~e\'c
~CU ápice em 2.002, quando foram tela~'iIJnfK\as 352.ind~nc:ia~ del·delito.· Eril':W 18. segLlI:idõ"a SSP.
o Lt~tíll foi de: I Ri - redução de :46>~8·%·:···.:' : " '.'. .' .. ..' .: .: : :..... . .. .... . ' .. '." ,

. . :'. . .. o" . . .:: ",_.•. " . '. .• ~ . ..•• .:. '. 0,. '; : 'o:::":~",. ::: . . . .
'.' . ":,'

Principais ocorrên~i~~·~t~~~i~~{:~i·~::6~.~â'M~'n'id'~~r(~nobase iB'~~)~

Acidente de trânslto e! ",itimil· :-':':,,::.'.:..' . ':' '.' ..' i' : 33

- i i\<~d~nt~.lÚ.r:in~jt;·~Ví~.~~,·"Fi::>·m.> i.42 .._~
i ACI~.~nte pessoal I tra ~illho :.'.:':.:.:'.. :::':':::':;':.:.,:.:.:.''. :.':':'::.:.::'. '. '. '.::..:..:~'.:.:.:<:'..... 1 . :,:." 1
I A1ne~ ... :. ... ~':\':'::..:.:.;::'::/::~..'::.:.H:.: ..~.~:....:.:::: ..·::.~t:.::.~;:\L:':··:···::.:.:..:.~.::.··.:.:·~·.:)/?·\L.~·.:..··.··::1.. :.:: . :.:., 14:..<:
j APC!io ~_a'!l~~!ância :..:.'::.::~:~.': ::::..~./ ::.:.~;.:.. : .: ;.:.:'. ':':".:: : : :.':.'.:':><' ,~~.,<~J':. ':. J7
: ApoiQ.. ti t'i.scaliz'aç~n (~e trânslttt·:·: :'::.:...;: ::.:.:'.:'..:-.:..' .:',:'::::'.'. '..:'.:.:. :'..:< '~~;.L/:;.::·:.: '.:::':< : ! .... . .':~.:~~... _

. poi~ à fisealização d~ coméitio :.:.... . . '.:.' j' .,:':':::'::::.'1:0

I ~..p'oi~·~.org~os· ~i~IH·(.~~.~_~6·~~·I~ien~~i.: ' : .. ' .: :.:>.'::.~~.>~·::·.:·>..····10. .
I . ...,,-- -..........- .....•. ,,,.~-
I .~.p'oi('~a ~'~~ras\':T.Rs I outras GCMs .. ::... . . .': ..'.: .'"':'.,!' .:::-,}.
! ;. -------- •••': ..••._ _ '._ 0.0 •••

~ .:,\.p~ioa. c~u.!.~~sOr~~~~~da AdministrnçAó·.M·unicipal .. . i<'" :;..,: ):4'5 :.'..

i ~~:: ::~?;~~5!tt;,:;·..··~;[::·_-:~~i:__..·..·:/.:.··>}' .•··;1c·":·:~·_-.-.
. -- ...

.AllreCDt~u tle ma.~.':.Jleg~~de t:~~SaI pesC'a {_4t"S~~_t. 15
A~.rfensão_c:!.~a~tmais S~hi~s~,=es '---1' .. "--1---
~precnsâode arm~ hn~llca ou. de fogo I 3

!AJlre.~nsão de pr:odutos ilidto~ , 3
A recnsão de veículo 10

.._---- "-'---' .~;---

Secretaria Municipal de ~!Jurança
RI>r1 Dr OlvalIJo Bc=latD ~153 - Jar:1!1l' ,Ii..ur98 - lbiünaiSr

.... .F0ne:.1.~}.3(41 25.~9-: E.-Meit - gcrr.@ib~na.~~.:.go\r.br ..
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PREFEITURA nA ESTANCJA TURISTICA DE lB"IUNA ~~.:.• :::::~~\!
~·8rCRl..-lARL\ :\U.fN,elPAL D~ st:GIIR ..\Nçl\n .~!~~/ i

'~:;;.\!..!J." :

As~éd.~oScx~a~. , _ __.. , . . . . . _." ' -----J I
Ato Infeacional ! 13...... , - --_.', -- ---- , .. r ··-'--------i

~~ropela~.~.nt(~ .. n. " • ,1,~ .. __
--"l"~~)

Auto Abandonadu 1
Auto Iesâu ' . . . 8

.~_~t() I~-~ijza~. . . .... ' :::"..;.,:....." .:.: ... :"~~.. ..':..'.::' ... ' 'I
i
. .. i8"-

Auxílio.pú~lico ":.~,'.:,;> ' ., .':, ~,.:,:",'-:: ... , , .. ,:: ,,:,/ . '. 16
A~~riguaçõ~s di~'ecsas ",.'.·:>L.: _.~:';:.) :..,:::..\:: :.::.:::'::::'::..: ~.'.~..~.~.:~ ,".. i:," ',.:.:::,:"'.' :.):",':. ! ::.,:" 79,
Danos .. ".:".. ".::.:.::.::.... .. ',::::~..',:'. : . ,.'. . . ,'. ,. i--"·:·:.":-.:ij'"

---'-7--".•......--....;.;....:"..',"" '. ... :.:" .. ,::..;-..:..;.....-' ----:------'-
,~.~.~~ao p~!rh~f~.~_~~.Eítblic~~L;.·.:~··:~·.::~..::.': ".'. '<','.- ..:.-:.:.,:,.:.'.;.~'~:.'.'.~>:.: .....:.,'. :.,: , '. '.' +,'. ',:.;.~~!~_n

Dtsacato' . , ...:;:.....' '.' '. . ..... ,'.:,',:.' , , ... '.. '.: :.:.'.'. '. i· "5
ºe:i~~~.i'i~~~~c.t~_.." . '.;''_,_'.;'.~~,,;~,>..' :.,..,:.:':.:::::';:~.':~.':~':':~~~:~>.::.:,',::..':....,,:~':'.::.:'~'~,_..,,·.~·.j__._.F--.~"'-i6. '..__:'.
Detel_u;~od~.~.D~~~~~.,!oprOCi~!~~,~:'p'~elá'~~ti~~" ,:~~,.:_'~;:~'~~~~",: .' :.....:':.::.:::.~.':_~n.:..:.: :J~"~~__

~~~~~ça(J de m<l~\'ldu~~~p'r~tICilndo' c.~,~~jpesca:, .. '',' ...: .._, ' :,:.:.:....::: I .' '.', 1.:..... , .
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Jlartu~~nte ... .. . .. .. . . . . .. 2
Peculato 1

• "_. __ M

5.~~Ihn-~~çãodo trabal.hu n,~sosscg~.púhlico i
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PREFEITlJRA DA F:STÂNCJA TURíSTICA DE .•R1ÚNA ~;.:r.~
·"Sl:ClU:TARIA MUNICIPAL DF: SF.GtJRANÇAiO \~)~.I

• ".",'.,~.J/'.#

ASe~rdaria M~ni.ipal ~';ség~i1ilÍçftpÚbJI.,a ,ieibiiffia.L .••.•. ··i

Com .irn~iáritâçà(; da secr~Lárül·1\"lun:;~1~al·dc·.Segu~~hça.·~:Prinl':iPái:õrgàJ.):·.d~:::~·~:~~~:-:J~l
ri ~l10 \"1Lmiéipril".parti~tiirtivo. de ~egui'ilriça .urbano buscou reso!v~·:ó.:·.de·safió==\it~êt1te·:..é" ..çornplexo
que dcm andam aç(!~:il:~ntegnida ~.:e:" ·capaú~.de liiob~ii~~i ··diVerso!;· ...;c:tóre·s ··.dá·.:·~dciedadc"·b do poder
público .\.-1unicip.~1Ht1flftlCeSS({·de:críação:.d,.e ·uma CU1Ü.1;".d·.d~ ·paLriá:gaiâ:riiii·~di{diréjt()s c evocando
o respeito it lo: idadaniu, . ..... :.:<.. . . .. . .. . .. . ... ... .,

t\ S~~re(íria Municipa] de Sei.rnmnça Ioi criada para colaborai- na organivação da segurança
Pública dü Municír'Ji() tendo corno SUA principal icrramenta a Guarda Municip.aL Defesa Civil c
Agentes p~t(rim()nlalS {lUCagi.:m na pro(i.!~ij(lda comunidade lbiunensc. bens Municipais, Str\:tÇOS C
instalações c atuando no curnbatc ;i crirninalidade em conjunto com os órgãos constituídos corno
poder judiciário, policia civil C policia militar ul~m de- clllabl.)rar com a policia rodoviária. POIÜ:lU
ambiental C" corpo de bombeiros, com isso realizando rclcvarues serviços aos munícipes,
arueclpando acontecimentos que geram vitirnizncão da. sociedade (preservação da "ida C" integridade
Ji;' seus cidudãos c servidores). E para este serviço continuar gradativamente amplo c qualifiçado

Se(:retaria Municipal de Segurarlça Y}
Rua: nr o;...aloo BellltO. 1~~3 ~ .J"!(liltl AUfEa - Ihiün.:tiSP.

-_._-- __ . . Fone (' ~;.~241 2609 - C-Ma i: - g::;l:l@ieIJ!l9 so.qo .•••.br ,-
.._--_ __ _-- ".'"'. __ __ _---- ---. '.__ .

Pol.~~iam.~.n~~~.~~PT.ios m~nic.ip_~is __ ' _----''--_ ~ .
po~~~.O.tI sub~~~~cia c~.t~)•.P!ccnt~....... 6
Praças 656
" ._----.

R~_~~ptaçii~{culeosa ~u d~losa t_. . .. 5
; ~etc~ção de 1I.!1im~issih:~strt!"s ...:~..:~. ; .:.. . . II Rondas . .. ... - ...=. 63_5_0__

Roubo(simplc~ ou qualificado).:.": .. .. ..::.:: :.: :- ::.: / .:: .. ;:.: : ".:~>.! : :- 8

I ~:::=-::~ieidi,~ ·.ili :};:',.':.,i/',,·· ·.':}..~;;".':;,(. L:; ..•~....;·:...;...·.:-·__
'entativa de Sui~ídio· :: .. .. ..' .. . .:.] ? ..
...•_--. . .•• _-.. •..._--., - :~." ·';-.'7-----I:~~~~~.:=~·/·n~t·;.,"dU' •••...•.uu •• u •••• ,._,.,.=+ ....5~Cu

TOTAL DE OCORRÊNCIAS:DE 201"8: :: ": .. i.··.·· 8.585- -..' . .' . . '.
..

A partir dos dados ac;·~·a~j~~l~~~:·:~:~l~~., ··~~~i~~~de h~.l~icí(Ú~s dt~·I~~stcnd~m:~ ql~edac
sejam reflexos dos esforços ..da.:·:gést..'iO·:.tomparWhada.:· ..em·.scgti1:af1çà>j)úbliCll 'ernréntrc ti
muuicipalidede scia adn1injSt·r3tiit:ameiJ.tc·:rOt:·:m~io·:dc·."muiot..-fisCali7.â~·:·(posrura.~" iluminação,
~1•.lI1scrvai;àn} c correçâo SCj:(CllTD: emp·rego. ~.a·OuanJa··~Uil.icipal,. e ..sdi.i8·...·d~.·.:AgeJ1l~de' trânsito,
bem corno dos seus Agentes ~dé·:.D..efes:;t (·jvil:como·:·A[01'e~.,.:qti.er ;~éjà.~~~!li:c;s.:d~·~ais(}!gãos dir~os e
indiretamente lígaiJos e. Ó!Õi :Ór~~Qs·:~tad·~ais·corno ·PÚJiCia ·CivÜ :tCMiUfar·..:ti=;·tSí.retciria de Erisino,
entre ouiros.. .. .. :: < :::..:'.'. .: .: ~ : .. . : .. : -.: .. :.;:: ..:: :. . .: >

Ruscandl~ 'p~lrmei(; da:jtittsriiÇi~;:~::d~·:ii~áés··~b~jtirita<;:CQri{6 io~ti·ri~:~:·uç&s.·c·n·~pr~~çiio à
crirniualidade: em especial ·a:·:·rcdilçn,i :dós ·crimes ·vi{)lento~· corno ·0$ tiómicidios··éirí:.·populaç~")c~
vulncré .•...~is. . . .

" '..... : . ,'.-

,"



,-,

devemos investir np~ proflsslonais da área C~)Jt1treinamentos qU(' g~nlln conhecimentos técnicos
uspecificcs c equipamentos eficazes c adcq 1l~"tJO~~;.;ali vidades de segurança comunitária.

A Guarda Civil Municipal de Ihiúna realiza trabalhos complementares de caráter social bem
como. ronda escolar, palestras de prevenção ao uso de entorpecentes. prevenção a doenças
sexualmente transrnissiveis ~ educação no trânsito, hem C,)(1111 diversos trabalho» em conjunto com
as guardas municipals de cotia. vargcm grnnd~ paulista, sàp my'Lll~.piedade e Maírinque. tendo êxito
em apreensões e prisões, isto [K1~ constitui urna imagem do poH,C:~ÇJmel1t<.'comunitário. enfatizando
seu aspecto preventivo c ficandocada vC7)nuis p'n~:'(imt)dá' p('pul~w~ ...:.'.

o •• • '. • •

Nossa filosofia de ~;jd~c tr'\~'t1tl~ .:>:''-, . :' :-: '.~. .- . :~..: ... ':.: '. ... .. ':, . '.":'..>
nos. guard{~s '~il~},~:;:'~U~'~;f~~:J:/~:~~;~mo,~~·:·.i,j~~r:;;~J.~~~~d~,~.~(~.~?:,;,:::;:;:s]'(;jtii '~h leis. a

dcdicaçã: no cumprimenta do: /fe.re.r,,· (n,'iiii.Y~/~ie··re,\p(,r1.t;(jMIi'(!~~de~..(J")<iúpei/ô:' 'aos supC!riá,.~se ao
interesse pelos problemas di{~6';ttlni(t~iJt';:"qüe.:~er'\.·imó.,;·",.:-,:..': ..·.:.·.. '.: ',.' ..':',,":." , . . .:--:.,.. :... '..

. . ,'.' .. ",: .... .

1'-
I

I
i
!
t

A Guarda Municipal de ·it;iúTi~'~l?t:Tl.. seus Grupamcntos=- :iiâ.IJ.Síto;·. Ronda escolar. 'R()i\1l \
I'arrulhamcnto Náutico, /\1l1bierÚ~1l..:d·ertttír·óutros;·:·sã6:·o-s: gestores 'prinéip*,.s neste rml,;"SSll de
policiamento comunitário, portahto';t:fundarri~tal inve~t1.r~fortalecer, ampliar e 'aprimorar seus
instrumentos de trabalho, possuir mais valorização como ·.úrg;Ios· connmitários e 'prcventlvos, na
capacidade de articulação e. como conscquêncía tcnd('~'0' ~'I~:PaCt~j~"<l.sociedade, . : ., . .' ...

. :."::"
...... :.:" .

a) Aquisição de P~~t~l~~·C~Ú,~~~::.~9:i;,i~·;:i:·.~;~::~~~i~~~·~"m:~~~'~~~::c"íO~~l~c~r'a 'Guarda
Ci vi I \1 unicipal de Ibiúna proporcionãndb :ü~a ,ni~i<.'i·eficiência '~lOSatc·ndliii~~to~!".dcocorrência,••.

, . , :': .:":.':'::,:.::;<.:'" ':: ::~.:':'.:';;.:::<.',,: :: .,::.: .. : ;;..:::;':::.:;':'::.:;':':.: . ' .. : : :..:.:.f ::} :-.::' : .- : ". . ...
2. Justificativa: .::.::.:...:>:'::.... :.>.::.: ,'o . , • ,.,'::',','." ••.•.. :'i:·:·:::;·:·:'/.:/) ::.>::., ..

A Guard~'(~ivjl i\.1unic~~1~~::~~:}~~~~~.~~~~knicrii~···~tinici1t6~~~ri'~~:r~t~~~,'~:':hójé':~ã,lrii .dé ficit
de. armamento. assim rnuítos··.:t~·ei:ali~ :(,~,:"úsodo' já 'obsoleto .rCv6r~êÍ::'éilihr'e: 31(. nessecontexto
recquiparmos a Guarda Civil Municipal com arruamentos mais tn(}J~ml)~(de':tlie;nio:t qualiwH.lc.
além de proporcionar urna mui~lr eficiência nos atendimentos. reduzirá I.)Ij:in(Jkes de crimlnalldadc.
proporcionarã uma melhor seguránçá dc(Hi.rardi Municipa] 'e cotiseqli~ntemcntc uma tridh<)ra na
::;~gILl\'mçados mimícipes, uperfeiçoándo :asshn ri.:iristtiuiçâo Guarda Municipal de acordo.com a
aLLL<11realidadc' pa~a. (I en freruamento da' Cr~m;nalldádé'e prestação essencial de apo.ii('~·S:·:·~éma.is
instituições de !lieglJmriça púbtica. ... ' ... ' . . . . . ..' .:': :":, ','.>:\ -::::<'. ;'.::

3. Met~~~l(Jg~~é!H·~~~~o:·...:~ ··...:i.·· i(.·:.··.. .,>.; ;'.'
1 - l-ortalccimertto dos '[i'ls't~~cnto~ dos agentes de Scgl1ran'ç~'públtca do Municipin de

lbiúna - Guarda Municipal de lbiúna, com a utilização de melhores C mais modernos armamentos
com Lima maior robustez, contiahilidade, segurança ~ lucifidade de operação. maximizando as ações
preventivas e corretivas úas principais ocorrências municipais:

. 2 - Utillzação de):,;armamentos para implantação das novas diretrizes para cornpoxição d~ um
policiamento comunitário, J~ forma a promover mecanismos de articulação j unto aos
enfrcntameruos tia comunidade lbiuncnse.

J : ~imin~lir. o tráflco em pürlu, d~ ~~(,;(,lflsc~m rondas escolares, em torno das praça, 5'
propuos públicos c escolas com histórico de tráfico. ,...{

~cntfaria ~.,Icipal de segurança' ",,,lI
R\la D!. Divaldo ~I~co. 1153 - .Jard:rn A.L1tea • 1::llunalSP I

.. '. Fon~J.~?)32412508 ~.E .Ma!I:".gcn:~i~.!!1_~~sp80\1 br _ ' _ .._--.- . , _---
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PREFF:ITURA nA ESTÂNCIA TllRÍSTICA 1)[. IBIÚNA
••sr·:cRf. 'rARIA Ml~ICLl' ..\.l. OI=:S.Eül.;RA~ÇA"

-+- Deslocar equipes motorizndas e urmadas para bairros muis distantes do centm para
policiamento c assistência a comunidade local.

4. 'Metas r Resultados esperados

Mera: fortalecer a Guarua Civil Munil'ipál de)biuni- sr~por mt'io da aquisiçãfl de
armas de fugo. " ~..: ' ... :.: : :
Ftapa: PiNtnh. semiautonuírica fftlij,rr: .9~m·...: .::.. .':".''':' .: .

. . .' :..... .' ::': .. ., .• \:.': : .'.i-' .'-: ..::: :> ': ../' : > ~'.:'.:. :.: :; :.. . .
Püblieo .:.h·o: Diretamente 78,'(J~.~MSi .. :':.'.. : '.:: : . ';". '.)': .: .. ; .. >:' : "';:-.

. Jndirt"~me~~c:.::C.~f~~,~c.7.fr.~~í.~.:.~~~~~ês:..: ::.:".::.':'>.::.::::.: ":"./:::".:" : : .
',:::':"':", ..... ' .

• ' •• '" lO •• ,. OI;" • 0.0 ••• OI •• , ••• : •••••••

0.0 ,',:,', •••• • " •

Meto.; Aquisição de i!li1ilp·anie.rltoS··;~di'ti~~~. ':i;··t)dâl~er·.'~.'~J~gii~ .'instItócional Jü'rtto' a
sociedade ibíuncnse e c:stir~~ul~.· a panicipação ..do . .cüiadào·.':·i1ô:;....processo 'de controle C
ucompanhamcnto dos serviçospresrados •..pormeio 'de' ·i'OTtalecilncnto e·.~lhora do bem estar do
profissional da (I uarda MuriiéipnI· e .:rii.'a-l'h(~rando·.Seu'..desémpenho r~ini··reáli zação de: .cperaçõcs
preventivas c comunitárius, de' modoa executar ações de' inwgraç.ão das 'irist1'tuiçõcs de segurança,
realizar operações coniuntascdotarde dados de seguriiriça para.que sejam. :tr"U'::éldliS 'cstrutégies de
pnlítica~ prevenrívas c quando for o .CáSb c~úrcth-'a·.": ..,:'- : .: ' : . .' '.' :.-;.:.::.: . . .' .

. . . . .:' . . :.: .
• :',. ••••• • : • '::" •••••••• :. •.•••• ..' '-:,' 0'0. • _ •

l. . Aquisição de 'Tlist()j'~~"~~~i~~~i~~~ú~~";~'ãit~~'.~:~~.~.:~~.~~~~~:~ "~~erril~s :CÓ~luma
major robustez, cç;u'f]abiHdack; ~~gú.àinç.Kc".faéi1idrtde ·dcUjleiiÍção ..c :arle4Uu{los às funções

:;'O:~:=::::adC1?~~~)L!~L.8.l.,.i;..:;/"t)i::.~,,::..".: :...:.....
R••;'It'~I." ri01at~(jX,;âiJi;"~imiúTbi(ri;.~l'l~v2Etj:.d~tiád&~';;;~ular

desenvolvimento das suas atividades eficiente frente às necessidades c<.1{iclia:n3:~da' popnlaç.âú,.Com
(1 aumento na quantidade e eficácia dos armamcmos, para a atual realidade piihi'"o' cnfrentatrientó da
criminnl idade e prestação í.'~St.:nciall1c·aPojo· ás demais in:."til.Uiçõe·s·dc)~egurançn: pública. .' .

. ". . ... . . '. . . . ..: .

. :.:.:.: •. ' ."" : :.::~ . .'. • ..•.•.•........... :~ .' .~:'.:....:.:..•. :~... :.•.:.....•::.:.•:(:[.,.•..i:..;:•.:.::.;..~.:.•.:.•..•.•..•....;.:.....•.;,·S.:···}i/r ...'
.. ';: -./<:.. .., .

-_ ..... _-.
Secretaria Municipal de s.guran~

Rl;a: Dr, Oivak!n F.l~lato 1153 - Jardofr- Áurea - IblllrlalSP .
. . .. ....• .FCl!'l~':~5) 32~ 1 2:'5?? - E-Ma;I",:. gt:Il'.@:~Lina..~~.gO·Jl:>i'... _, _ ._--_ ...._-_ ..
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA I>E IDllrNA {~:;i;.:g~i~:
"SECRETAlU:\ MI.iSJCWAL 1)[ SF.{~I;RA~i(At. ··.~~~~:r

~~:"';~; ••Y'rI-

l.EI N° 413.
DE 15 DE AGOSTO DE 1997.

"INSTITUI A FUNDAÇÃO GUARDA MUNICIPAL DE IBIÚNA, TENDO
POR FINAUDADE A ADMINISTRAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL E
DÁ OUTRAS PROVID~NCIASt .•_

JONAS'·DE: CAMPOS:':' Pref~'it~do ·M:un.éfpio de I~iúna, no uso das
.::":"aúibUiçÕgS' que·t~esi'o confer.idas:pór lei, ... -,':'.

'. <FÀZ:··SA:~~~:;:qJ~··:a::·:·c~ar~..:·MJ~~i~l·!.·~:e···:itijú·~.·a~;~:~ó~e efe
àan"Cion~:e·prô~UlGa.•·-auin~·~ei!.C: .. f.· ./ -,': .';:.:>:-'.' . .'.

. ' '. '. ~: ::':'.' : :: .. ~:~ . ,',.'. . "" '. :: ~" :',.: '.' .. t.:: : .: .' .: :. . ::: : .' .
• ,', 0.0 '. '.: • • •••...... '. .. .. . . :.:...'. . .

. : .":;::":..::.:':.,··.:::"::·:CÂpiTÜLO"·i:·:·:·:::.·:~·. :;:·.·:·".·:·.·.:.:... : . -. . '..
Dá.'DeriOm In.a.ção,Sede. Objetivos e Duri~40 . . :.' .

- j

: Art.:jG· .:.~~~. :i'h~tit~f~~:'~~~'.:·p,.e~Mlelei .·á.': ~~~d~çãoGuardà Civil
Municipal de lbiúna, a ..quat se' regerà poi'.êSta lêi't;omptementare'Por': Estatutos aprovadas
por decreto. '.' : . : .'.:' .": .:.. ' '::-:.: :: .'.:..- '. . . '. . . ' .

§ un'ico ;;A Fu1i.daç§o· gozará.de autônomia rnialiCelra e àdrninrstratlva.
e terá .sede e foro nest~ .ci~a.d~·..·::.:~..::<.:. -'.':::.<:" ., .. : «': :~.....'.'...'..'.:::>::) .

Art. '2;0' '.' éo~s;tjtujd~F~~daÇi~;·.:' ., .. :::~: .: ::....) .
a}::·~:.··~~·~J~~~~·:·;:~·~~:·.:··GU~új~:":'d~k"'MÚh~~P~I:/:[~~i~~a por: esta lei
com'pktrrienta(e reg~iam~nt.âda:ópér~cionáfe:::: :'.>: ;:::-;' ádminístrativamente
'pordeci'eto'dô:PQder'ÊiEleutivO"Mun{éipàl; :-:(.:.:.....::~) ':> .'-.: :/ . :'.' ' ..

re~~"; ••': ••b)'••a+mm~.~~'±~·8~:71;Zi~'e

I
I

!

. . . "

... : . c) à~Qiar. estimular. promover e realizar projetoS>es.tUdos,· J;esquisas E!
. ·programas.destinados ao des~nvofviméntó ~:derecursos humár'lo's e

formação". sdocaéiónal •. clentfflca',: técnica' :.~ profl~naJ. do .qúadro
funclonal da Guarda Municipal;'.. ':.': . ..: <..:.::::;.

. . .. : ::',... ' '. d) aPc;la'r, estj~~t·~~.'~·pr~mo,i~·~:~~~tabeléOl~·~áde.:u~~"·dbA~~i~e~·a
... ~...':'..'. :.'.: .:.:crití~a .:prÓprla· ·eritre::os.' dhlersos' ':segrhélit~):íâ\soe~édádé::'que se

... : ··::.idéflt!f!C1Üem.corri oS c:(mee~Os·.de·impre~cllidibiHÇJ·íid~(d~·:éohservaçãoe
.". 'deserlv?lVíme-nto'dà Guarda' Mún!f!ipal;: .:.. ::::.:....:.:.:.::...:..:::.;..... . .

•• o' ••

e} celebrar convênios, contatos, acordos, ajustes e tennos de
compromisso ou protocolos com pessoas ou entidades públicas
Ou privadas, fls4cas ou jurídicas, inclusive estrangeiras, respeitada
a legislação em vigor, visando ao aüngimenfo de suas finaUdades.

§ Único: No cumprimento de seu objetivo, a Fundação poderá contratar
até 150 (cento e cinqüenta) pessoas, mediante concurso púbüco de cargos e carreira, nos
lermos de decreto municipal respectivo, , ~

Secretaria MunicJpal de Segurança \~
Ru ••: Oro Di·..,alc:!oRelato. '153 - Jlmlirr. .a.oJrea .lb:u'1a/SP

___ .. . .. . ' _~_Ll_~e_~_l~LJ2é.~.~~..l?~_-_f._-M_a:1-:-.9~~'bu!'la.sp.~.ov .b.r . . . ..•• , • _



Art. 3° O prazo de duração da Fundação é iooeterminado.

CAPíTULO 11
Do PatrimõniO e Recursos

r
I

~
!

I

Art. 4° Constituem patrimônio da Fundação e dotscãc inicial e bens e
valores qus a esta v~nham\l sehid.lCionadps. por meio de:' ., : ":':

:···.··...··I.~-.Daaç&~.:~~hça;;.o:u:l~J~dos>~e:·p~~spas.. n.~tü;r.sfs .~~)~rldicas,
·:.pÚbHcasou prlvad.as,.:F'lacionais rnH~strang~fras;.·:/·:·..'.:.::. '.>::-->:' .
:~t:.·:.B:~$.:.~~~~~ -,~:::i~·J~~~::~·~~:::tó:~~·~·~nd~::·~~U:i~~~~·'·p~:~'.[ns.t~i·~ÇãO
oú execuÇãó.d08·projetO$,":estudc)s e'.j:.esciÚJeas.·.:.::·.· correspondentes e
eJce·cuçêo.de.set.(prOgrama.de·trabalh~;· ..:.:.·.:.... ...: :..'.'. '.

111.: Bêns' ·rn6Yats .. imóveis e: dire~os.,JíV~~i:";de:·.:ôntls 'qüe lhe forem
trá'nsfeoocis::'éijf :carãte'( ~defullti'iio' po~· Pessoas :naturais ou jurldicas,
privadas:·óü:plib'HCBS,.· n:aCional! OUestrangelr.as. '.:: . :.' . .

A~~ 'c~nstii~~~~c0r~~:t~an~~r~'da"Fu~~~ÇãO:'.. .
a):A~'d~tá:~~~'~'~e:f~~~'~:~nàd~5'hOor~~~:~todo'M~icfpi~; .
b)' Ú :prOduto da árrscadaçâo da Taxa da FlséaJização e Vigilância.
criada pela le'i"385197; ".: ·':.,.' :':'.:' .. :.::.' :.: : ..: : '. . '.'.

. . :",,;:.- ,..: .: . ' .....:" '.' '. .: . '.. :' .', '. . . . " ; .':' ':'.:;~. .
. c):~' S·iJb~·~Ç6~$;:··atixJlios·'éiu"quâf$q~er'cdntri~~íçOeS;..: .

..::~~tt-lt!:~~:~zit~fcI:L::;i:
. execução de :~eLHJobjetívos. . .. ... . ..:: . .'<:- ~...".

.~ :.: ". : . . . ~
. .• Único: Os recursos de(iue trata ·este:.arü~ó:··àe·rão'integiBlmente

apliCados nos objetivos oPeraCtotiais' e .nos que' compõem .o··::quadro ide ..fjnalidadéS da
Fundação e nas que mantiver por contratei em' co·participaÇão:tom terceiros. . . '.::::'::.:'

' ..'. .. . Art. ~ A Flindação. deslinaré; . preferencialmer:'lte, recurSos: ·p.4ra.a
constituiçAo deurn Fundó de Reserva.' cuja renda 'cornribuirà Pát8:.1!1sua.':il'lanÚlençáo e
autonomia eê'oriômica e·finali~lrll: .. '. : .: ..: .. . .' .' :.:.::.::::;:.:.'.:.::..: :..;:.: :::'.,

. . ...:::Ad.:....~. j~(~~~~::p~d~r~.'~eh·~. ~~:~rr~~~·~i:~;··~~:~~~~·~·:~·~aisq~erde
seus bens móveis ou ·imóveis. ou dlrelt·Ó4!i; 'i1lédiante expresu·.:sütó·rização do Conselho
Curador, que, no mesmo ató:'detem1inará a destinação dos valores apurados na respectiva
nepociação

Art. 8° É vedada a distribuição de qualquer parcela do patrimônio da
Fundaçâo, ou de suas rendas, lucros, bonificações ou quaisquer vantagens, sob qualquer
forma ou pretexto. aos seus membros do Conselho. associados elou vinculados.

Art.9° Caso, por qualquer maneira, venha ser extinta a Fundação. seu
patrímónto será entregue à dispOSIÇão de outra entidade com características e finalidades1)

SKrelaria MLDlk:lpal de Segl,.lTança
RUA Dr Dival<.fO Belato i 153 - Jard,lr. Áwrea .lb:iJI!9."SP
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similares. ou terá a destinação que Ine for feita pela rei complementar que declara e suaextinc;:ão,

CAPiTULO III
Da Administração

i;. !

Art. 1Dô'Sã6'6'r!;i~osda F~nd~~o: " .

. '.....•.'~~~a~::~TS~~hi;!t.~oji;;i&'~~~é.~mo
quajquer remune:-aç~o pera exercídO':de,seU5 ma·ndatOs!:,i·.exce~o do Superintendente que
terá seus salários fixados por DéCreto do Poder ExecutiVó.",riáo ..rêspandendo Solldárja ou
subsidiariamente pelas Obiigaçlle5 da Fundaçâo.,Nao poderão;' ::iiflda;',fazer parte do quadro
de seNidores eriquantô no' exei'bícJo 'das funções de C011selheiro. : '.', :';

>,". '. '.:'.:'.~'.'.',:.):.' :":/~~ã·~~'.<',:··.:..~': ".. .':'::.',::,"> .
.......'....-' . ' Oo'COrijifho 'Cu-"'dor' .' ..::: :",',:.: ..

A~.11.Ót";~;;.;6.ii.do;si.;a .~~ ele' se'; .membros
escolhidos e indicadóB pero' ".Prl!feito '.Mu'riicípa( ..deIi~re. ·cldadã.os imaiores: ..de iHbada
reputação e que desenvólvam,su~s :atividad@s" ~~·.:áieas,.afrr$",aós:abjetiYos da' Fundação,
podendo ser ou não viliéulados ',·i!lb·:poder,.public"i:f.:mun·iCip.àl; .:es'táciual ou federal. Dentre
estes o Poder ExeCutivo:índ!"l:fará Ú~.,q4~.ê~ercerá)rcaigQde S~~'r!ilt~nde'n'te .. ,-"-. .

....' .,·AtÚ.Ót;.~~;;;&.~ci~;b~~;:~mc~PlÍr e Jaier
cumprir a manulenção',:dos objetjvos,". projetos/estudos e ph)gramas',:'~i1"'de-senvOlvjrneritó.
ou a serem 'implementadas 'pS!iI'f=iin'dação:', ..' :'.: , .. ' .- ::,' .. :. ; : .: :'::. :' ':''- ,: .:,

.' '. .'. .Arj;jlbi.;,i.nj~o.;"•.;,bio. ~o to~~~Ii,';Cu~or$';;'::u.três
anos, permitida a recondução de quaisquer de seus membros,: exceto ::.quanto, ao
Superintendente, . que não terá mandato fixo, podendo' este: ser :'démitido,' 'a,,,'qlialquer
momento .: por ato adrn;niStrativa.- do Prefeito MuniCipar Ou' ,!)'OI" sugestão. 'do t'ôiJ~é'no
Curador, em caso de farta grave.,' ..... : ',' '.' ~ " ... ' ... ',- .. ' .'.... ' ' .... :.,:,:,/.:.,.:

.....•...•.•.••.'.' . Art>14 Em su~~~lrai~""iQÓO conselhbiêuradiir~ii~~s
funções' de' .cada um. de"seüs"membros,-, exceto as.dó ·Slipérfnteridelité'; .:jà',détetl11(nadas
nestalei. ',' '.': .. '::'<':-::-'.'.::.'::: ..,: :':'i "::. : ..:... ,: ''. ',:" '.-: .. ..::,'.':,:.( .....:" . .-:.:.: .-;..' .

--',::Ait/fS-Co'mpeté' ao Conseitio :Curador>: ..,<:.;":'.'::>/:'.<: . :,.: :":: ...

1) p~~rlodOS ~~..; ~e ~d~l~istraç1l0~~:";~O da f"odaçio.
2) Movimentar as contas correntes bancârias da Fundação, sendo os

I cheques e quaisquer outros documentos sempre assinados por dois de seus membros:
3) Elaborar e executar:

a) O plano de trabalho anual;
b} O orçamento e plano de aplicação dos recurso! prôprios;
c) O plano de contas; ,

dIo rei_lo .nual d. atividade., presr"çilode contas e balanço patrtmon:yi.al. "
Secretaria Municipal de Segurança
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4} Encaminhar ao Conselho Fiscal, até o d~a 31 de abril de cada ano, o
relatório anual de atividades, a prestação de contas e o balanço patrimonial. devidamente
aditado por empresa de auditoria independente contratada. acompanhados de parecer
subscrttp por lodos os seus membros com a consignação elCpressa dos respectivos votos;

5} Admitir, demitir, promover, dispensar ou transferir pessoal;
6} Contratar serviços de assessoramento ou consultaria técnica para a

elaboração de projetos espsciale, em coerência com o plano .de trabalho, bem como. outros
que se fizerem necessários'; : .. .: ::' ": , . ~. .

. '. :. ':7) Deliberar sobre a :guardai'.apliG~ção e: movime~tação dos recursos
de FundaçtJo; :., .. ':.'.:' .'. ";.: .. : ;: :::. '. .' .: ;:.. . ..:.:, :>.: .:: .

. "::.,8fCóh~tltÚlr.:pr:ocuqido~s· p~ra 's 'elcécuÇão ·~e'··a1pS que JheS sejam
afetos, devendo as pr·ocOraçõe.5)iérerfl.di.da~·Pdf ~iO ·m.éxim~.de.'um·.anooli'âté o final do
respectivo rnandeto.. salvO. .as: :jud~claís·:··que ·.teriO.'..'Pta:t:o·:·:ind~etniinàdo::As p~ocurações
serão sempre firmadas.' p6r..'dOis.'·:rnembtQs:. do" COfniél~·c)·__:.cura~or. sendo ·.Uni: deles
Obrigatoriamente o Superintendente;': ".'. :: ' .: '. :.'.: ' .': .: .:,- :.: :: .:

9) ~~~cuta;(outrasairib!.Jições que ventiam.'PóT- ser necessáriâs .. · .
. ' :::",: . .. - .. _. . . :. . . '. . .,'.' .. . .

; . §"Ún'icb:'Aoo~'petei;dà ·Pá~~·.~·m~lr.·demffit·,:·:~b~·o~er, dispensar 00
transferir pessoal. aissiri'{como:"a-"coiitratãçãc' dos:SÉirviços de que trata o n° 05 deste' artigo,
poderá ser delegada ao Supe.rilítendénté.: : :: .:..... :-".: '..'. :. . .... .: .: .:'

. . A~.:·: "1:~~'C~~~t~~';.:'.~~,:.~:~:J~rl~i'~e~~'e'.:.~:"::'::~~nçÕ8~'.:·::d~ direçao
administrativa e operational, bem:'ootnô' ::J":repres.entaçio ativa e··pa·ssrvadá Fundação, em
juizo ou fora dele. sendó o seu i'epi'e'Se('ltarrté' ~egalpara Os fins de direífo. .. .

Art. .17. O Conselho: Curiidor .•..é1Jhjr·se~a .-ordinarjamelite a. cada 'Quatro
meses' para apreciar ,-matéfja :~de::súi,,·;·.cQtTi~têiticia>ê>·ex1raordlnarjlmerite, sempre que
convocado por Qualquer:de seUli"mêrribrOs;· ..· ~ :.: «.:: ' '.':':::.::.:.::':. '.. : .

. . . '. ::~~'."'." : :': . . .... ',:: :.::..-: ,":.,<:':: ~:;:.' ::.):: .>~':::;:','" :: :. . ':'.:'~.:':::::~:':~L) .~.:: O', : :.:"::: '.: ..'

. '.: § :Uni.CO::.'I';.s. relini6es···serêo·.::setripre·:: ~éBliiadá•.::..cOm á"--:'pteSer)ça da
maioria de 'seus membros' ri 'as:'declsÕ8s registradas em llvro'dé ata's' pr.6pno;':: .:': . " .. :.. '.... :

'. .' .... . ::::\:))):).:)::((-;:':.::::·)~/:~::~~ã~:II·~.::.::.;:..:::::~·.:.::.::·:':':·.:·/:::~·:~;'-.::>:::;:.f.: <:.: ": ::': .. ·:.::i:':::~
. .: :. ". Co Co'nselho·Nscàt ' .. '.' ,' '.::: .-':':

. . .; . '. ',:.:.', . .-

. Art. '1'8" Ó·éÓris~iho'Fiscal será constituído :d~'trê~ ::memb'ro~':~~W~sa
três suplentes. indicaaos pelo:,.-COrlselho Curador e r"!omeadoa 'pelO Prefeito MUnlcipal,
seleCionados entre personalidades expressivas da Cdmünidade municipal. ..seh~p::·:tr·seu
presidente eseo.hido ernreseus membros efetivos." . . . . '.' :'': ::::;,.: . .: .:-: ::::: ::.->:.

. .'..: i i::< ...' '.'. '. -. . . ': ......, . .,):;,",!:,,,:
"JÚ1~·1·9··t:~·~·~~:·~b::C~~~·e·lh6'~i~c~i~' ..:...-.> :.

1} Ex-aminar, a qualquer tempo, os livros contábeis e papéis de escrituração da Fundeção e
a sua situação financeira.
2) Lavrar nos livros de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal os resultados dos exames a
que proceder.
3) Apreseniat ao Conselho Curador. em anexo no máximo quJnze dias úteis após o
recebimento, parecer sobre o relatório das atividades, a prestação de contas e o
balanço patrimonial da Fundação, referentes ao exerclClo anterior. ....

J(
J

'-------_ .

~ecretaria Mtmlcipal de Strqurança
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Art. 20 o Conselho Fiscal se reune, ordinariamente, a cada ano, para
a análise e parecer do relatório. prestação de contas e balanço patrimonial. e
extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros efetivos,

CAPíTULO JV
, Dos Membro. Instituidores, Benfettores, Mantedores e Patrocinador!!!!!

Art. 21 SâQ Membros inÚitu.ido·res as pessoas físicas ou juridicas que
efetlvarem doações espedfiea·s para atendimento ás finalidades.da Fundação.

:..:..,~. 22 ··~~oMà:in·t)ro·s·::~enf~ito~és:to~~s·~!;::pesso~:~~·~asou jurídicas
que, por seu! niéritos·. o li:.pi#·fseu.:.ajW~({·.ou:~:.'eGOIiôm·ico .:.á F.~ndação ·~e;am·assim
considerados pelo CQnseJhO CuradC>r., .;::,.::.: :: ., :: : :.:, .. : :-:- . <: :=-: ~ :/>" '-:' ..

~:",:' . '.~'.:" '...": ..'::-' . . . .... .. ..-. ":.' ,:.. .. ~.. .'. . :.. . '. ',...'. . . .

Ait~::·.2f:s~'o·;·.lk;;'b~~~<··:~a·~t~·dôre·$···.t~~s..:as··:·:pe·ssoas, ·.físlcas ou
jurldicas. Que solicitarem :partlCipai'". 'da . mamrlençãó:·da ..Fulidação, : sempre ·após sua
aceitação .... :..". .. . .:.: :::-:: .... :

Art.: :2·~:···:s~6:·:.·Mê:~b~~:·.:·p~Ú~·~·~Of~·~:··t~d~:~·:.::·~~·:{pe~s~~s. tlsieàs ou
jurídicas, que patrocinemquaisqÚe'r das stMdade; ·fundaciona~s: :Üma~:vezaceitos como tal
pela Fundação. . . . .: . : :. . : .

Ar(: 25 Os Membros .:·Maritedores·: e .Patrocinadores Contr~buirãó com
importância regular e ~riódica ·é$tabeleCidá pelO Conselho Curador,·.:.:\ ... :.... .'

. § Unic·o·:· Nci:(:àsri·'dê·desobédiênda ou farta".:·gr~e com reterênda à
esta lei ou â Fundãção,·. caberá àO·.·Corfselno : .curador a apUeaç~ das penalidade~,
inclusive, se for o caso, a sUSp·snsão· 00·8 ·eiinlinãçâo : <: .: : .:.: .. '.

. "\:,~;à~l~~V.;;'"~;:;i ••.•••: ;i .•·.".".
-.:,....:-::".,.;.:.::Da:G·!j!!irdai ClviJ:MunlCIi!!I· ::::'.::"...:: :.;.:.::.';. . . ... .', ..

. '. . .. ~k:·.·;{::'·~.~~::C~~d~.~GU~;~Civil· M~n·;·~;~ai;::::':~~~~~d:.:L~;f~t~iZ~~~
e armada. destinada·: à··:.pt"ÓteçaO·:·:.dci5·:: bens, $éiVtços:·:e. inShill890es::::nú.miclpalS·; cujo
Crmiandante Opersclonat ·serã··o Su'per!t'ltendeflte da ·FuridaçAô· Guarda ·~iVll··Mún'dpaJ de
Ibi(lna. .' :'-,:: :.' ... ~

. . .
. § (jn·j~o:. ComPete, ainda, ã' Guarda· Civil: ·Municip·a( ·.t~'a~ó~á(bom

Polícia Estadual no serviço de seguran~a pública, seja ee ordem pessoal ou patrimonial.
exercer ·a ·"igi~ncia nas vias e logradOUros· púb'icos e socorrer a população nos· çásos de
necessidade. e$pecialmente no período noturno,.· . . ... ' .: ::..: .:.. '.. :.':.,';.:..::.:"':.":/::;.:.'

......:..':..'.:::.:·.A~>2·~·.·:.~··~~~~t~~r~~~ri:~:n~·::·~~~~~::~ÕbJiJ,/.r~;·:;·:d~{~·:~~/~~·~~rea
competência para' ·policiamenfc(e)jscalizaç,go. de tt:lIlsitó,: :~rá-:exerddt":(j;êdiante convênio
entre a Fundação e a SêCtet~rla de· Neg6clôs da Segurançà ..publi"c:a do Estado de São
P~u~. ..~

Art. 28 O regime jurídico dos servidores da Guarda Civil Municipal.
será o da legislação trabalhista.

I
I
I

·1
I
L... ~,-----_ _-_ .

~ecretaria MUfTiçipal de ~e~ur&nça
RIJa· Dr. Dr•••a~o BeliJlo. 1153 - Jan:flm Aurea - Ib'l1f.a/SP.
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CAPiTULO VI
Das Disposições Gerais e TransitÓrias

Art. 29 A Fundação. somente se extinguirá se, se tornar impossível dar
cumprimento as seus objetívos caso em que será procedido o ato de dissolução através de
lei complementar.

Art. 30 O exerelcío scidal.dé Fúildação, cojncidirá com o ano civil .

.: .0.". 31····f.~..~~~p~sa.~~c~rr~~~d~:..ex~çã·~ dest~:.lei complementar
correrão à cartade .cr~dito:especial; ..·de :~·$.3.aoÓ.,OO:lttê~.miL:r~ais). que:.'ó Executivo fica
autorizados a abrir na secretaria' de Finanças .. : -<:. .: : " .. ) '.' :

.§ :.:Ú-~.~~~:d:::~a:;';~"d:~::':~~it6;::~':':~:~e:·~;.:·~~i~·:"·~st~:ir~·o,.'~:~rã':~~erto
com os recursos da ariulaçaci,···da·~eguinte t1ot~ão:orçatnen1áriâ·~·'~-Ó, :'.: • • • • '.' •

2'~:~:a~';~~i~:"~~"~~~f~;~~.. .'.-.:'.'. '>. ">-.:;...:-':'. .: ' , .
:CóOrdén'açio dQ'~inete dO-·PtereFto:.<·· ..··.::··~::.:::::·~:.. '.- ...
3070202' 0'3 .' . . .. . . . . . . . ' .'

,3192~od:'b~·i~~~:~··d~·E·~~~ici~~A~erió~e~':) .'.....
A~:'·.':~~~.~sta':I~~.:~~~j;i~·~~·r.·~·~~arà·~<:~i~r n~ 'd~ta de' sua

publicação. rS\logadas:as disP·óSiÇbe:s·em'êOJitrário: . .- . ; :.::'.-;':

G~eiNEt~D6·:·~~~·~~~6·MÜ~;C·;~~L:.D~1:~~bJA,A~S '15 '~iÃsco
M~S DE AGOSTO DE 1997 ~ :: : ::.: .. :.'.' '.:.-':.'-".,-:'::.'.: . ' .. ..:.:.: " ,.- ":.' ", - . :.' .' :. ',.:.... . -' ". ',.: ". ' ..' .' :." . .

.. .. :,' ':'::: ",.! '.. ~.:.' . ::.'::..: :.. '.',' :L: .'. .
·'i::::':;:::' ':.:'- : .. ~ ~::/::.~,::~::.\:ij)\:.: ::'....'. '::: :~:.:.-:.:.,-:--,'. . .:., : ... ". . .'

..':.~:(;;,}~~•.'.......•·.'.•••~~=~~~~~(i;j;:;;H\~~;:..:..••.•..:::::
• 0,,;,. . .: ':', . '.:"':. .,'.. .'. . . . .. :: :'.... ..: •......•,' •.. ' .. :.: ';'

'. ,... .Pllbri~a'~~'~.~'~'gi~rada na S~cretaria Geral~.~ .Adm~·rií~traç~oda
Prefeitura Municipal d~ tbiúna e. afixada no total de costume ·aos··"'5 dlas"ifo mês de
agasto de 1997. . . . . . '.. '. . .:. '/0

1-'>-.-/
!
I
I
I
j

. .. . .... . :' ..
. :::.:' -". . . . . '.: .' :.

. · .,•.'..:'•...;.'.. .: .·,.,..····•..iii ~.......•..'RUB~~S'XAiilE~~(j~j,/:,)~','Li:""
".,- : :'.:,-,:':':':'.".".::::-.:.:.,..::'. '::Séc'~h\riD"Geral d.Admi~itnlçié)··

.... ,'. ...;.' ':'. """., :.:.,.. . .. . .., ' . :'::', :.:,': :'.:' .
. :.:.:.::-:..': .

~;

}

:
~ ...

SflIeretaria Municipal de Segurat'l(;a !
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:~PROVADu "
cAJAAA.A MUNICIPAL DA ESTÂNCI,',

• TURlsTICA DE IBlUNA
REQUERIMENTO DE URGENCIA ESPECIAL E~-ãOC.--.~ ,.:,

DIl I' SEC
Considerando que o Chefe do Executivo protocolõü no aia 15

de fevereiro de 2021 o Projeto de Lei nº. 05 de 2021 que "Dispõe sobre/a
alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e a
abertura de crédito adicional especial ao orçamento de 2021 e dá outr
providências." ;

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou no dia 22
de fevereiro de 2021 o Projeto de Lei nº. 06 de 2021 que "Dispõe sobre a
denominação de logradouro público no Loteamento Residencial São Lucas.";

Considerando a necessária autorização legislativa para o
município abrir crédito adicional especial no montante de R$ 112.786,12
(cento e doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos) para
dotação da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, com a origem dos
recursos proveniente de anulação parcial no valor de R$ 12.786,12 e
excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 referente a transferência
de convênio da União nº. 893935/2019, do Ministério da Justiça e Segurança
Pública, para aquisição de armamento para a Guarda Municipal do Município
de Ibiúna;

Considerando a necessária autorização legislativa para
denominar rua localizada no Loteamento Residencial São Lucas, Centro de
Ibiúna com o nome do Sr. Sérgio Alves Leite, advogado que atuou por 17
anos nesta Comarca, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor muito conhecido em nossa cidade, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone;

Considerando a urgência na deliberação das proposições
visando a abertura de crédito adicional especial para recebimento de recurso
oriundo de convênio com a União, e a denominação de rua em que encontra-
se o prédio da OAB de Ibiúna;

Diante do .exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos
Artigos 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projeto de
Lei nOS.05 e 07 de 2021 colocados em Regime de Urgência Especial e
incluídos para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordi ária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALI'v1f.I.DALIMA, EM 23

.. FrEREIRQ DE 202 .. .. Of'",. ';:..\~ r"./
JP \.~ ~ ~~ .lv

#,f
ç'f-'
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Verea;J'J: (Abel d~OCtÍ\~6. ""t.'~
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PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 05 de 2021
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO

C!ME
RELATO~:- VEREADOR WALMIR BOR)"OLOTTO JÚNIOR 1\J
COMISSOES DE JUSTiÇA E REDAÇAO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E .
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 15 de fevereiro de 2021 o Projeto de Lei n2. 05 de 2021 que
"Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para
2021 e a abertura de crédito adicional especial ao orçamento de 2021 e dá
outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise ao projeto, quanto
a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite. parecer
favorável pela tramitação da proposta original, pois conforme disposto no artigo
12. refere-se a autorização para alterar os anexos 11 e 111 relativos as metas e
programas governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios de
2018/2021, conforme Lei Municipal n2. 2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos
V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei
Municipal n2. 2.277/2020 de 01/07/2020, os programas governamentais,
projetos e atividades incluídos por esta Lei. O artigo 22. autoriza abrir no
orçamento programa do exercício de 2021 Lei Municipal n2. 2350/2020, de
17/11/2020 crédito adicional especial no valor de 112.786,12 (cento e doze mil,
setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos) para dotação da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana. O artigo 32. aponta a origem dos recursos
para abertura do crédito adicional especial, ou seja, anulação parcial no valor
de R$ 12.786,12 e excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00
referente a transferência de convênio da União n2. 893935/2019, do Ministério
da Justiça e Segurança Pública, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental da
proposta original, pois os recursos necessários à execução do disposto nos
artigos 12., 22. e 32. serão provenientes da anulação parcial da ficha despesa
578 e de excesso de arrecadação proveniente de convênio firmado com o
Governo Federal através do Ministério da Justiça e Segurança Pública. ., 'O tf

-,» r~uyrr
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Parecer Projeto de Lei nº. 05 de 2021 - fls.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas, quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
regimental projeto, pois a aprovação é necessária para recebimento de
convênio conquistado junto ao Ministério de Justiça e Segurança Pública para
aquisição de armamento para a Guarda Civil Municipal, repercutindo em mais
segurança à população Ibiunense.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES,VEREADORJOÃO MELLO, EM 23

DE FEVEREIRODE 2021.

WALMIR BOR OLOTT
RELAT0j: PR S SSÃO DEJUS~I E REDAÇÃO

~ [bU~~O~ES DEVANIRCA DO DEANDRADE
VICE-PRESIDENTE ME BRO

'- - JAIRMARMET~O~~~f'''''''''
VICE- ~

PRESi,I'DJ::N'I1aP~ AMENTO

A JUNIOR
RO

DOURAD
S ÇO PÚBLICOS,

fl.ê!b!9U-MfV!f5,AD PRIVADAS.•.•. '~

NANDODEGÓESVIEIRA
MEMBRO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 0212021

Dispõe sobre a alteração de metas e diretrizes
ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e a abertura
de crédito adicional especial ao orçamento de
2021 e dá outras providências.

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ. SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna
aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art, 1°,_ Ficam alterados os anexos 11 e ·111
relativos as metas e programas governamentais do PPA - Plano
Plurianual para os exercícios de 2018/2021, conforme Lei Municipal nº.
2.159/2017 de 17/10/2017 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2021, Lei Municipal nº. 2.277/2020 de
01/07/2020, o seguinte programa governamental, projeto e atividade
incluídos por esta Lei.

Art, 2° - O Poder Executivo Municipal fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2021, Lei
Municipal nº. 2.350/2020, de 17/11/2020, nos termos do inciso 11 do Art.
41 da Lei Federal nº. 4.320/64, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no
valor de 112.786,12 (cento e doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e
doze centavos), para criação da seguinte dotação orçamentária:

02,18 - Secretaria Municipal de Segurança Urbana
Meta - 02.18.01 - Comando da Guarda Municipal

Ficha Unidade Funcional Natureza Destinação Valor R$
Orç, Programática da Recurso

DesDesa
588 02.18.01 06.181.8001.2044 4.4.90.52 05.100.81 112.786,12

TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 112.786,12

especial, aberto
provenientes de:-

Art. 3° - Para cobertura do crédito adicional
pelo artigo anterior, serão utilizados recursos

,.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Autógrafo de Lei nJl. 0212021 - fls. 02
I - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso

111, § 12., do art. 43 da Lei Federal n2. 4.320/64, no valor de R$ 12,786,12
(doze mil, setecentos e oitenta e seis reais e doze centavos), da seguinte
ficha de despesa:

Ficha Unidade Funcional Natureza Destinação Valor R$
Orço Programática da Recurso

DesDesa
578 02.18.01 06.181.8001.2044 4.4.90.52 01.110.00 12.786,12

TOTAL DOS RECURSOS 12.786,12

11 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, nos termos
do inciso 11, § 1º., C.c. § 3º., do art. 43 da Lei Federal nº. 4.320/64, no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente transferência de
Convênio da União nº. 893935/2019, do Ministério da Justlça e
Segurança Pública:

Fonte de Valor R$
Recurso

Excesso de arrecadacão 05 - União 100.000,00
Ficha 2.000.00.00 Receitas de Capital

2.400.00.00 Transferências de Capital
2.418.99.00 Outras Transferências da

União .

176 Convênio p/ aquisição de armamento p/
Guarda Municioal 100.000,00

TOTAL DOS RECURSOS 100.000,00 I
Art. 4° - O demonstrativo de impacto

orçamentário e financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar
nº. 101/00 fica dispensado, por tartar-se de despesas a serem realizadas
com recuros da União.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

GABINETE DO P SIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURí TIC E IBIÚNA, 23 DE
FEVEREIRO DE 2021. vl ~
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Autógrafo de Lei 112. 0212021 - fls. 03

!'



'0
A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 95/2021 Ibiúna, 23 de fevereiro de

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 02/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 003/2021,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 05 de 2021 que "Dispõe sobre a
alteração de metas e diretrizes ao PPA 2018/2021, LDO para 2021 e a abertura
de crédito adicional especial ao orçamento de 2021 e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada na presenta data.

Sem mais, valho-me do e sejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉSA
P

DE MORAES
IDENTE

{CÓPIA]
AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N ESTA.

lZ-u.h; ~rn

"'-":)\0C>l1..>.1-

~")CrC/vLo<...



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 05 de 2021 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 23 de fevereiro de 2021 Requerimento
de Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão,
discussão e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 23 de fevereiro de 2021 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de Lei nº. 05 de 2021 foi aprovado por
quatorze votos favoráveis e um contrário da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado; e após a aprovação do
Requerimento de Urgência Especial foi apresentado o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas.
Certifico ainda, que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especi a presentação de parecer pelas Comissões foi
colocado e discussã e votação nominal na Ordem do Dia o
Projeto de ei nº. 05 de 2021 sendo aprovado por unanimidade dos
Srs. Ver dores(a).
Certific fin mente, e virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
05 d 21 foi ela orado o Autógrafo de Lei nº. 02/2021,

ado través o Ofício GPC nº. 95/2021 de 23 de fevereiro

,..

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elia., 314 18150-000 -Ibiúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241 .126

WNW.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp leg br

de 2021.

AM URI ABRIEL VIEIRA
SEC ETÁRI DO ROCESSO LEGISLATIVO
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